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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISPENSA LICITAÇÃO 

N" Processo Administrativo: N" 139820/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• INÍCIO I I TÉRMINO I / 

DOTAÇÃO N": _ 2.202 ELEMENTO: -- 33909100 FONTE: 500 

DOCUMENTO DE ORIGEM: Processo: 139820/2025-SMS 

LICITAÇÃO: Ata de Dispensa de Licitação n• DL 090/2025 

JANDIRA RIBEIRO DA SILVA 
PACIENTE (s): 

EMPRESA: MD CONQUISTA COM. DE PROD. FARMAC~UTICOS L TOA 

• 
VALOR: 

R$ 8.158,80 (Oito mil, cento e cinquenta e oito reais e oitenta 
centavos) 

OBSERVAÇÕES: 

Lil"ts~Prado 
Mat mn~n2~ 

Cláudio Correia Costa LiliHfldtitl9 !is'l~Wê'ijio 
Central Estratégica de Compras Públicas Responsável pelo processo 

Mat: 09 -10683-9 mat. 07-09024-9 
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I SMS - NÚCLEO ADMINISTRATIVO ... &,; COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 
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INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor I SMS - Núcleo Administrativo 

Protocolo (N!!) 139820/2025 

Data e hora 16/10/2025 11:52:48 

Texto de envio 
Solicitação de compra- jandira Ribeiro da Silva -
0002008-06.201L805.0274 

~ ~. 
i/ 

Kleyton Azevedo Rocha dos Santos SMS - Núcleo Administrativo 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Solicitação de compra - jandira Ribeiro da Silva - Prezados, Encaminhamos Processo para confecção 
0002008-06.201 L805 .02 7 4 
SMS 

de ATA e/ou demais providências. Atenciosamente. 

Kleyton Azevedo Rocha dos Santos 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1. conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
139820/2025 

Local (Origem): 
SMS - Núcleo Administrativo 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
16/10/2025 11:52:48 

Local (Destino): 
SEMGI - Coordenação de Material e Patrimônio 

SEMGI- COORDENAÇÃO DE MATERIAL E 
PATRIMÔNIO 

VITÓRIA DA CONQUISTA J..l;jQ_;.2QJ5 

0.2 
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INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS- Coordenação de Assistência Farmacêutica 

Protocolo (N!!) 139820/2025 

Data e hora 02/10/2025 09:18:57 

Texto de envio 
Solicitação de compra - jandira Ribeiro da Silva -
0002008-06.2011.805.027 4 

''"" .~ "''"';" SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica 
Responsável pelo envio Responsável do Setor -- RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Solicitação de compra - jandira Ribeiro da Silva - Prezados, Cumprimentando-os cordialmente, 
0002008-06.2011.805.02 7 4 conforme solicitação da Coordenação de Assistência 
SMS Farmacêutica do Município de Vitória da Conqu [ ... ] 
Renata Prado Silva Nogueira 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista . 

• rotocolo N!!: 
139820/2025 

Local (Origem): 
SMS- Coordenação de Assistência Farmacêutica 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
02/10/2025 09:18:5 7 

Local (Destino): 

sMs- Núcleo AdminZ . 

SMS - NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

VITÓRIA DA CONQUISTA __!j__f;___j__g J.S 

...... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Protocolo - 139820/2025 

Solicitação de compra- jandira Ribeiro da Silva- 0002008-06,2011,805,0274 

t'àgma 1 de él' 

Vitória da Conquista, 02 de outubro de 2025 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de Assistência 
Farmacêutica do Município de Vitória da Conquista e base na Lei 14,133/2021, que regulamenta 

• o art75, inciso VIII, da Constituição Federal. instituindo normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e outras providências, e considerando os termos da Decisão Judicial n• 
Decisão judicial n• 0002008-06.2011.805.0274, em favor de JANDIRA RIBEIRO DA 
SILVA, que necessita dos Medicamentos com os quantitativos descritos abaixo, totalizando o 
tratamento para 180 dias, conforme o protocolo de dispensação do setor, 
Requisitamos dispensa de licitação, considerando que o item solicitado não foi contemplado no 
pregão eletrônico: 027/2024-SMS, cujo processo licitatório tramitou na Secretaria Municipal de 
Saúde conforme GEP: 1139/2024. 

• 

Solicito a Vossas Senhorias o devido encaminhamento deste pedido e enfatizo a URGÊNCIA nas 
providencias necessárias para a viabilização da compra do descrito, conforme cópias da decisão 
judicial, relatório e prescrição médica que seguem com documento físico: 

!Medicamento li Quantidade para 180 diasiD 

IBaclofeno 10 mg llno Comprimidos 

IAmantadina 100 mg 11540 Comprimidos 

loxibutinína 5 mg 11540 Comprimido 

IPantogar IIL080 Comprimido 

IMinilax Bisnaga 11231 bisnagas 

IGabapentina 300mg IIL080 Comprimido 

Atenciosamente, 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro- Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

3054 

ID 

ID 

ID 

ID 

ID 

ID 
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PODJ::R Jl ))ICJÁRIO DO F:STAOO OA BAHL\ 
CO:\IARCA DI:: VITORIA DA CO:"'QliiSTA 

1' VARA DA FAZE:'IIDA Pl'RL.ICA 

AUTOS N"· 0002008..06.2011.805.0274 
NATUREZA- OBRIGAÇÃO DE FAZER 

DECISÃO 

VISTOS. ETC; 

t'agma 0 de 01 

JANDIRA RIBEIRO DA SILVA, ingressa com açlo ORDINÁRIA (OBRIGAÇÃO 
DE FAZER) contra MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

Preliminarmente requer assistência JUdiciária gratuita. DEFIRO. sob a ressalva 
legal, inclusive. a Autora se encontra representada pela Defensoria Pública deste 
Estado. 

Narra a vestibular que a Autora necessita. com urgência, que o Réu lhe 
forneça medicamentos, na forma da prescrição médica. por ser portadora de esclerose 
múltipla. • 

Tratar-se-la de medicação imprescindível, não dispondo a Autora de recursos 
finanr.eiros suficientes para arcar com a despesa correspondente. 

Requer antecipação de tutela para determinar que o Réu forneça os 
medicamentos .. 

No mérito requer a confirmação da antecipação de tutela 

E O RELATÓRIO. DECIDO. 

Trata-se de ação que visa compelir o Réu a fornecer a Autora medicamentos 
A antecipação dos efeitos da tutela. refere-se a uma efetiva lide de 

natureza meritória. antecipa o próprio direito material pretendido na ação, no todo 
ou em parte, sendo o pedido forll'lulado nesta mesma ação. Exigindo. além. do 
fumus bom iuris e o periculum in mora, prova ínequivoca e verossimilhança das 
alegações. além do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 
bem como que o objeto da antecipação esteja incluído no pedido, pois só se 
antec1pa o que integra o pedido formulado na ação 

O "'fumus bani juris' cons1ste na probabilídade de ex1stência do direito invocado 
pelo Autor. o qual serà examinado aprofundadamente em termos de certeza na 
decisão fmal, sendo aferido em termos de "probabilidade'', a exigir. para concessão da 
liminar, elementos capazes. prima facie, de tornar razoãvel a suposiçao da existência 
do direito. 

Para LOPES DA COSTA "o dano deve ser provável" e "nllo basta a 
possibilidade, a eventualidade·. E explica. "posslvel é tudo, na contingência da~ 
cousas criadas. sujeitas à interferência das forças naturais e da vontade dos homens" 

Nos termos da Const•tuição Federal "a saude é direito de todos e dever do 
estado. garantido mediante politicas sociais e económicas que visem a redução do 
risco de doenças e de outros agravos e ao acesso umversal e igualitário às ações e 
serviços para a sua promoção. proteção e recuperação·· (art.196). compe\lndo a 
execução e prestação direta dos serviços aos Municlpios (art. 18, inc1so I. IV e V da le1 
n°. 8.080/90. compallbihzando o Sistema, no particular, com o estabelecido pela 
Constituição no seu art1go 30, VI! ·' Compete aos municípios ( .. ) prestar com a 
cooperação técnica e finance.ra da Uniao e do estado serviços de atendímenl,9.--à" :-\ 
saúde da população. 1 

/' // . ·. 
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PODER .Jlli>ICI.ÁRIO DO ESTAUO UA BAHIA 
COMARCA OF: VITORIA OA COJ\QUSTA 

I' VARA DA FAZF:NOA P(BUCA 

J:' agma 4 rJe ;}I 

Conforme os documentos juntados pela Autora esta necesstta fazer uso do 
retendo medicamento. sob pena de agravamento do quadro de saude ou o 
perec1mento da vtda. 

Na hçllo de ATHOS GUSMÃO CARNEIRO. temos: "Cabe ao jUiz. escreveu 
Alexandre de Freitas Cãmara "proteger o interesse preponderante. aplicando o 
principio da proporcionalidade. amda que isto implique conceder a antecipação de 
tutela em situações em que esta produza efeitos irreversíveis· (Lineamentos do Novo 
Processo Civil, 2• ed .. Ed Dei Rey. p.75). O principio da proporctonahdade no 
magistério de Karl Larenz definirá os limrtes em que é lícito satisfazer um interesse, 
mesmo á custa de outro interesse igualmente merecedor de tutela.·· ( in Da 
Antecipação de Tutela No processo Civil. ed Forense) 

Ante o exposto, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. para determinar que 
o MUNICIPIO DE VITORIA DFA CONQUISTA forneça a Autora JANDIRA RIBEIRO DA 
SILVA os medicamentos presentes nas rEIFettas de fls.18 a 21 na forma prescnta. 
Devera a Autora. a cada seis meses apresentar nova prescnçào, em decorrência de 
reavaliação médica. 

Em se tratando de medicamento que exija a retenção da receita esta deve ser 
apresentada mensalmente, dentro das normas legais. 

Intime-se a Autora para apresentar os originais das receitas de fls 18 a 20 
para que as mesmas sejam desentranhadas e anexadas ao mandado de citação e 
int•maçao a ser expedido. 

lnt•me-se o Réu para cumpnmento da presente decisão no prazo de setenta e 
duas horas. sob pena de multa dtána no valor de RS·1 000.00 (um mil reais). e dema1s 
cominações legais. 

Cite-se o Réu para. querendo. contestar. no prazo de quinze dias. contado na 
forma da lei. sob pena de revelia. 

P.R.I 
Cumpra-se. 
Vitória da Conquista. 18 de março de 2011 

sJta . .:~in~dé fcf.We~ b~' o~;I ctJL-• 
f Ju1za De Dlretto e_ ~rll..c.. 

FOR C :VI J0.\0 \IA\!C!AREIRA 
1 

- ~ ... · '• ,_,.,.. 
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CENTRO UNIVERSITARIO DE 

UESB 
ATENÇAO A SAÚDE • UESB 

RECEITUÁRIO 

SR.(a) -~k"' ~co. ele, J~ 
END.: 

RI (!} ~' ~~~ f\•12. ---- ISO .~j:,J.. 
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CREMEB 

VACINAR É PRECISO 

Estrada do Bem Querer, Km 04, Caixa Postal 95, CEP: 45083-900. Telefone: (077) 3424-8689 
E-mail:ceuas@uesb.br- Vitória da Conquista-BA 
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CENTRO UNIVERSITÁRIO DE 

UESB 
ATENÇAO À SAÚDE • 

RECEITUÁRIO 

SR.(a) ~~ ~t<iL k J'J'IXA 
END.: 

RI @t~ 

MÉDICO CREMES 

VACINAR É PRECISO 

Estrada do Bem Querer, Km 04, Caixa Postal 95, CEP: 45083-900. Telefone: (077) 3424·' 
E-mail:ceuas@uesb.br ·Vitória da Conquista-BA 
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CENTRO UNIVERSITARIO DE 
ATENÇAO A SAÚDE - UESB 
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) Q'l/o•/v' 
MÉDICO 

VACINAR É PRECISO 

Estrada do Bem Querer, Km 04, Caixa Poelal 95, CEP: 45083-900. Telefone: (077) 3424-8889. 

E-mal: ceu1l81181b@yahoo.corn.br- l/il6ria da conqulata-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 139820/2025 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n" 14.133/2021, da 
Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de Liminar 
Judicial. 

2. DO OBJETO 
Aquisição de MEDICAMENTOS para atender a demanda do paciente JANDIRA RIBEIRO 
DA SILVA, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA, por meio da 
proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas . 

ITE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ UNIDADE DE 
QUANTIDADE 

M o MEDIDA 

01 Arnantadina 100 mg Comprimido 
540 

02 Baclofeno 10 mg Comprimido 720 

03 
Oxibutinína 5 mg 

Comprimido 540 

231 

04 
Minilax Bisnaga (sorbitol + 

Bisnaga 
laurilsulfato de sódio) 6,5g 

05 Pantogar Comprimido 1.080 

06 Gabapentina 300mg Comprimido 1.080 

i. ; ;;·Ú' \I' .,. 
,:; 

'" 3. 

... - . -~ 

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: ~ 
A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, proferi~à<:· 

"\ --·< 
em··-ç;.;; ,-

favor do paciente, Sra. JANDIRA RIBEIRO DA SILVA, Decisão Judicial n" 0002~ .. -
06.2011.8.05.0274 e termo de conciliação, conforme solicitação feita pela Diretoria de ·· 
Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de Assistência Farmacêutica, meqiª~\.!> 
justificativa anexa aos autos deste processo, n" 139820/2025. . .... 

De acordo com a legislação vigente sobre compras públicas, os medicamentos 

requeridos para atender 

~r::erraz 
Halann~~~~~~:?a'uae. o~s Qretora de ~;g,:anc'a em 8~·0 

PMVCISI!S Mal r. 30 

às liminares judiciais passaram por 

~çouesSousa 
Hoyko Ltmo SMS 

Adm•notro~tua, 
D•retonl ta 307812 

processo licitatório, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA D~ CONQUISTA~ ·-:;_;:;~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE i''õi.c{,~. 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS '% . 
10 

!ol-~· 
~l."ffr,f~:~'."'?'-;.,.. 

.............. :...: ....... ·· 
registrado sob o protocolo no 52909/2023 e posteriormente tramitado no protocolo no 

01139/2024, com o objetivo de atender às demandas judiciais de medicamentos e 

dermocosméticos para a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista. 

Contudo, os medicamentos requeridos não foram contemplados neste processo. 

Desta forma, torna-se imprescindível buscar alternativas para aquisição deste item, a 

fim de garantir o cumprimento da liminar e, além disso, assegurar o atendimento 

adequado e contínuo aos pacientes que dependem desse monitoramento para o 

controle eficaz de sua condição de saúde. 

Considerando que a solicitação refere-se a uma antecipação de tutela intimada em 
processo judicial, torna-se necessária a aquisição dos itens exigidos, conforme decisão 

atribuída à Assistência Farmacêutica Municipal. Portanto, a compra do medicamento é 
justificada para atender à demanda decorrente da liminar judicial em favor de 

JANDIRA RIBEIRO DA SILVA. 

Em tempo, é oportuno apontar que os medicamentos listados no objeto deste termo de 
referência não são fornecidos pela Assistência Farmacêutica municipal, a qual é 

responsável pela aquisição dos medicamentos do Elenco Básico da Assistência 

Farmacêutica. 
A dotação orçamentária para aquisição do material será da Atenção Primaria a Saúde. 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
a. Prazo para entrega: 72 hs, para o Município cumprir a ordem judicial. 
b. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, no 2.288, Bairro Brasil, CEP 45025-615, 

Vitória da Conquista, Bahia. O horário para entrega deve ser de 08:00 às 11:00 e das 
14:00 às 16:00h. {Almoxarifado Central da Saúde) 

c. Forma de entrega: Integral 
d. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas . 

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
a. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 

do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

6. DA EMPRESA VENCEDORA r ;·//. ~ .. ~;;'.cw,.c";::•,, . ·. 
a. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa>.de mer.4/lo, · \> 

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas tc#fis as 'é , 

despesas necessárias à consecução do objeto segue em anexo ao processo. [';:. \.9.-:___..... 5 i 
b. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propos\1~.1iê'' c'''· l"/ 

Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contrat~':'::'·~·>/ 
conforme constante da tabela em anexo. · . .-•· · 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
a. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. !f\) 

~ ~~SoUSO 
c e !'faZ. uau\{a LtmG o-ua\ 51-15 

Halann . . i em a~de · G~'i> " ' 1\d"'"""'- \2 
Qite\ota de ~ 1~1\Sa~~atr: 30B94·0 O~Olf\CU\a ~18 

pMIJC/SIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA .· --­-:> .;.:_,,.: .. ;~~ 
~ç~GI:\ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 
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b. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

c. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

d. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 
contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ORA CONTRATANTE . 

i. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 
execução do objeto contratado. 

ii. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 
o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

iii. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto. 

i v. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
v. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, 

livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. 
vi. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 

obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma 
cumpra suas próprias obrigações. 

b. DA CONTRATADA 
i. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas neste contrato . 
ii. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. 
iii. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 
iv. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 

contratado à CONTRATANTE. 
v. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fis.çallzaçijp-:-:;;·:·;· • ._ 

~ .. .~·,v"J.\~ 0· •• 

durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, respon~'á 'e! ,;;, .. 6 · 
prazo determinado. ·, >: 

vi. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e s~i1;1p ~,que \}_-....-- · · 
ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a . '.p G--'_..:,.,, ' / 

' 
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e 
execução deste contrato. 

vii. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente dll;etf~· · 
ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de s~~s 
empregados ou prepostos. 

viii. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. J ::) 

i~r~~~J''õ HaykaL•maGonçolues~, Renata~o~uelra 
1-\alarifi~~~(~'el!i('õa 9}.-0 D~retoraAdmmiSIIO!Iua, Progra'~..§u•sições 
1)\ie\Oiô ce ~~~•S \,\alr. oOS Motri<ula 307812 Assistência Farmacêuoca 

ou'JCIS"' · 0894·3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

??g~~:\ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

....... _...,., 
ix. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 

x. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação. 
xi. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal no 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
a. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 
a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

d. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

e. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; •. 
..... -~ 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo p 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I =[(6/100))/365 
I= (TX) 
I = 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual = 6% 

·~ena1 a cn oe-D~S 
1-\alal\1'1' \a•óai\11 ·~ nl o 
D,11tala ce ~ .. ~' t.~atr. :~os,..-

pt.\IJCISIAS 

.; 

\ 
\ 

,·· .·· 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo. 

Projeto/atividade: 2.202 
Elemento despesa: 33909100 
Fonte de recurso: 500 

b. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 

"'"~& Dlretoro AdmmiSirolloo, SMS 
Mamada 307812 

Hayka Lima Gonçalves 
Diretoar Administrativa 

,..-

.,-· '- .··~;'_...--
J~··' 

J5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- N° 077/2025 DATA: 23/10/2025 

EMAIL: 
Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

COTACOESSMS@YAHOO.COM.BR 
MEDICAMENTO COTAÇÃO DE 4811. POR Ql'EST ÃO 

JliRIDICA. 

COI'Iol ATO: KLEYTON FONE FAX (77) 3229-3163 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

ITEM QTDE APR. 
ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 

PRODUTOS E SERVIÇOS 

OI 720 CO~fP BACLOFENO IOMG 

02 540 COMP AMANTADINA IOOMG 

03 540 co~ OXIBlmNI!\A SMG 

04 1080 COMP PA.'ITOGAR 

MINILAX 
os 231 BISNAGA (SORBITOL+LAliRILSliLFATO 

DE SÓDI0)6,5G 

06 1080 COMP GABAPENTINA 300MG 

OBS: PACIENTE: JANDIRA RIBEIRO DA SILVA 
OBSERVAÇÃO: 

MARCA 
VALOR 

UNI 

e ,'-ts 
LIO 

\\\o 

3:~o 

r; ,fJO 
\ ,1-jo 

TOTAL 

SUBTOTAL 

3d4.e0 
S?J4,80 

s~4.ro 

3.5~4.~ 

l.~o 

\;5~,~ 

E. lS((,~O 

• A El\TR.EGA DOS PRODl'TOS DEVERÁ SER DE FORMA L\IEDIAT.-\ LOGO APÓS O R.ECEBIME.'IITO DA ORDOI DE 
COMPRA E.l\UTIDA POR El>TA SECRETARIA. 

• OS PRODtlTOS DEVERÃO SER ENTREGllES NO ENDERE('O INFORMADO NA ORDEM DE COl\IPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DL-\S. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRAlNSFERL''IJ('IA RANCARL-\ MEDL-\NTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EALPRESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO - N° 077/2025 DATA: 23/10/2025 

EMAIL: 
Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

COTACOESSMS@YAHOO.COM.BR 
MEDICAMENTO COTAÇÃO DE 48h. POR QUESTÃO 

JURIDICA. 

CONTATO: KLEYTON t'ONE FAX(77)3229-3163 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUJSIÇAO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

ITEM QTDE APR. 
ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 

PRODUTOS E SERVIÇOS 

OI 720 COMP BACWFENO I&MG 

1.- 540 COMP AMANTADINA JOOMG 

OJ 540 COMP OXIBUTININA SMG 

04 1080 COMP PANTOGAR 

MlNILAX 
os 231 BISNAGA (SORBITOL+LAURILSULFA TO 

DE 16.SG 

06 1080 COMP GABAPEI'"TINA JOOMG 

OBS: PACIENTE: JANDIRA RIBEIRO DA SILVA 
OBSERVAÇÃO: 

MARCA 
VALOR 

UNI 

1,49 

1,33 

I,SS 

3,96 

4,23 

8,54 

TOTAL 

SUBTOTAL 

1.072.80 

718,20 

837,00 

4.276,80 

977,13 

9.223,20 

17.105,13 

•• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APós O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMlTIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A V AUDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 61 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERf.NCJA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

J:;MPRESA. 

. ~' . ,,~.,~ 

. ,,_·~-~ }~~ 

.. ~-~~~ 
~~·· 

CARIMBO COM CNPJ DA 

. 07.429.633/0001·69 
~AMILA GOBIRA AND!1ADE·ME 
oftl3 CHsiano Sar.M, 43. LHl, 6 5.io Vr:enll 

CEP. 45000-315 
_VItória da Conaulsta • Bahla 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

COTAÇÃO- 2025 

r'ágma :!~ de :!' 

SETOR SOLICITANTE: Coordenação de I 
Assistência Farmacêutica 

RESPONSÁVEL: Renata Prado S. Nogueira 

SOLICITAMOS DE VOSSA SENHORIA, FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DOS ITENS, 
CONFORME ESPECIFICAÇ0ES NA TABELA ABAIXO. 

ITEM 
QUAN ESPECIFICAÇÃO 

MARCA 
VALOR VALOR 

T OBJETOS/PRODUTOS UNITÁRIO TOTAL 

Baclofeno 10 mg comprimido Baclosan®, 
01 720 Lioresal® 1,52 1.094,40 

Amantadina 100 mg comprimido Mantidan®, 
02 540 Parkitid®, 1,35 729,00 

SI 
Oxibutinína 5 mg comprimido o., •. .tê\ 

03 540 •,.:v•v" uv~ 1,57 847,80 
Ullfl 

04 1.080 
Pantogar comprimido Pantogar® 

(Meizl 
3,98 4.298,40 

Minilax Bisnaga comprimido Minilax® 
05 231 (EMS, 4,26 984,06 

~ 

Gabapentina 300mg comprimido Neurontin® 
(Pfizer), 

06 1.080 Gabaneurin® 8,57 9.255,60 
, Gabapentin 

Genéricos 

VALOR TOTAL: 17.209,26 

.- FAVOR INFORMAR OS DADOS DA EMPRESA, JUNTAMENTE COM O CARIMBO E CNPJ. 

Vendedor •v~t--v .. ~o•v•. Farmácia Cruzeiro L TDA Telefone: (77)988761475 

Validade da proposta: 30 dias 

FARMÁCIA CRUZEIRO LTDA 

CNPJ: 51.151.888/0001..02 

Responsável técnico 

Rua Rotary Club, n• 69-Sala 206- Centro 
Fone- Fax: (77) 3429-7419 

Prazo de v"" v,.u. 05 dias 

Documento assinado digitalmente 

g' -~.L.·,· AICARDOSLVAPfREIAA 
~.)11.11.1 Data: 02/10/2025 09:24:06-0300 

Verifique em https:jjvalidar.iti.gov.br 

CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia 
- ~-: ' <' 

t.::.r- - J 'b 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
COORDENAÇÃO DA ASSIST~NCIA FARMAC~UTICA 

COTAÇÃO- 2025 

/ w ' ' 

e@·~ 
\. !f -,,,_ 

;:ot:l vK l':nl II":ITANTE: Coordenação de RESPONSÁVEL: Renata Prado S. Nogueira 
"" -'-'" -i· "· ·"lllir-" 

SOLICITAMOS DE VOSSA SENHORIA, FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DOS ITENS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NA TABELA ABAIXO. 

ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO OBJETOS/PRODUTOS MARCA 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

01 720 Baclofeno 10 mg comprimido 
j ,9$" 1 4o4 oc 

02 540 Amantadina 100 mg comprimido 
j «3 q ~~~~o 

03 540 Oxibutinína 5 mg comprimido 
&, o1- llll~o 

04 1.080 Pantogar comprimido 
1\ I I~ tl. e:; 1 li L-to 

05 231 Minilax Bisnaga comprimido 
4.tt~ /I lU, o~ 

06 1.080 Gabapentina 300mg comprimido 
t' q 5' q 666,{)) 

VALOR TOTAL: 
lt~ 3& 41-

I FAVOR INFORMAR os DADOS DA EMPRESA, JUNTAMENTE COM o CARIMBO E CNPJ. 

4t:buuouu• responsável: Telefone: 

jvalidade da proposta: ~10 ~ ~ Prazo de entrega: 10~ ..\: 

v 

- ;··' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRET ARlA MUNICIPAL DA SAúDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- No 077/2025 DATA: 23/10/2025 

EMAIL: 
COTACOESSMS@YAHOO.COM.BR MEDICAMENTO 

Obt: O PJtAZ()?ARA ENTB.GA DA 
COTAÇÃO DE48b. PORQt/ÉSTÃO 

JVRIDICA. . 

CONTATO: KLEYTON FONE FAX 32:3-3163 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA ~QUlSJÇ O B OU SERVIÇO DOS ITI!NS 

SSPaclFlCADOS .ABAIXO: 

ITEM QIDE APR. 

01 720 COMP BACLOFENO JOMG 

540 COMP AMANTADlNA IOOMG 

03 540 COMP OXIBtTJ1llfiNA.5MG 

04 1080 COMP 

231 BISNAGA 

COMP 

• •· • 



02/10/2025,09:31 Gmail - Cotação de medicamentos t'àgma 1 'l cie 01 

--~ Gmail Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@g~maiJ.~~-. 

------------------- ~GI'-'\ 

~~!~s~=e~sde medicamentos 1/fE:-r:~· 

Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@gmail.com> 

'"'"''- .... 
1 de outubro de 2025 às 

16:35 
Para: matheus celin <matheusfarmacia@hotmail.com>, camilafarmaciadc@gmail.com, licitacao@farmarin.com.br, 
Departamento de Licitações <licitacao@pratidonaduzzi.com.br>, Cotacao Drogafonte <COTACAO@drogafonte.com.br> 

Prezado( a). 

Em cordiais cumprimentos, solicito cotação para os medicamentos listados abaixo para compra por 
Órgão Público por meio de Compra Direta/Dispensa de licitação, conforme Lei no 14.133, de I o de abril 
de 2021: 

I Qm11 

IOmg 720 Comprimidos 

A ·, 100 mg 540 Comprimidos 

'" 5 mg 540 Comprimido 

1.080 Comprimido 

IMinihx Bisnaga 231 bisnagas 

Destaco que a resposta a esta cotação deve ser realizada com a maior celeridade possível. 
Gentileza pontuar especificidade, se houver, referente ao fator de embalagem. 

Ademais, coloco-me à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas . 

• tenciosamente, 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 

Tel: 77 3429-7414 

1[1 Cotação -Assistência Farmacêutica.docx 
155K 

Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@gmail.com> 1 de outubro de 20~~::: 
Para: matheus celin <matheusfarmacia@hotmail.com>, camilafarmaciadc@gmail.com, licitacao@farmarin.com.br, ... · 
Departamento de Licitações <licitacao@pratidonaduzzi.com.br>, Cotacao Drogafonte <COTACAO@drogafon·t':'SQ.!!!;_br> 

Retifico solicitação. 

Prezado( a). 

; '. •',_' .: .. :)\;;,'..,\·,:,.~.: .. -.~:-, -.. 

4:-: 
;:! 

'" ~ \~ ~---< 
.' to'lô ___.-.r:;:-::- ·;· 

Em cordiais cumprimentos, solicito cotação para os medicamentos listados abaixo para compr ' rn~. 
Órgão Público por meio de Compra Direta/Dispensa de licitação, conforme Lei no 14.133, de r de a fil 
de 2021: 

https:!/mail.google.com/mail/u/O/?ik=558765d2bc&view=pt&search=aH&permthid=thread-a:r-7803313388182160 165&dsqt=1 &simpl=rrlsg-a:r338... 1/14 
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'Medicamento ~~Quantidade 

IBaclofeno I O mg 11720 Comprimidos 

IAmantadina I 00 mg 11540 Comprimidos 

IOxibutinína 5 mg 11540 Comprimido 

IPantogar 111.080 Comprimido I 
IMinilax Bisnaga 11231 bisnagas 

I 
IGabapentina 300mg 111.080 Comprimidos 

I 

Destaco que a resposta a esta cotação deve ser realizada com a maior celeridade possível. 
Gentileza pontuar especificidade, se houver, referente ao fator de embalagem . 

• demais, coloco-me à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Em qua., 1 de out. de 2025 às 16:35, Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@ 
gmail.com> escreveu: 

Prezado( a). 

Em cordiais cumprimentos, solicito cotação para os medicamentos listados abaixo para compra por 
Órgão Público por meio de Compra Direta/Dispensa de licitação, conforme Lei n" 14.133, de I" de abril 
de 2021: 

• 
'Medicamento ~~Quantidade I 
IBaclofeno I O mg 11720 Comprimidos 

IAmantadina I 00 mg 11540 Comprimidos 

IOxibutinína 5 mg 11540 Comprimido 

IPantogar 111.080 Comprimido 

IMinilax Bisnaga 11231 bisnagas 

Destaco que a resposta a esta cotação deve ser realizada com a maior celeridade possível. 
Gentileza pontuar especificidade, se houver, referente ao fator de embalagem. 

Ademais, coloco-me à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 
Tel: 77 3429-7414 

\· 

' .~ '· 
\ 

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=558765d2bc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7803313388182160165&dsqt= 1 &simpl=msg-a:r338.. 2/14 
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Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 

Tel: 77 3429-7414 

Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@gmail.com> 1 de outubro de 2025 às 
16:56 

Para: matheus celin <matheusfarmacia@hotmail.com>, camilafarmaciadc@gmail.com, licitacao@farmarin.com.br, 
Departamento de Licitações <licitacao@pratidonaduzzi.com.br>, Cotacao Drogafonte <COTACAO@drogafonte.com.br> 

Em qua., 1 de out. de 2025 às 16:54, Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@ 
gmail.com> escreveu: 

• 

Retifico solicitação. 

Prezado( a). 

Em cordiais cumprimentos, solicito cotação para os medicamentos listados abaixo para compra por 
Órgão Público por meio de Compra Direta/Dispensa de licitação, conforme Lei no 14.133, de I o de abril 
de 2021: 

~Medicamento li Quantidade 

IBaclofeno I O mg 11720 Comprimidos 

IAmantadina I 00 mg 11540 Comprimidos 

IOxibutinína 5 mg 11540 Comprimido 

IPantogar 111.080 Comprimido 

IMinilax Bisnaga 11231 bisnagas 

IGabapentina 300mg 111.080 Comprimidos 

• Destaco que a resposta a esta cotação deve ser realizada com a maior celeridade possível. 
Gentileza pontuar especificidade, se houver, referente ao fator de embalagem. 

Ademais, coloco-me à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Em qua., 1 de ou!. de 2025 às 16:35, Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@ 
gmail.com> escreveu: 

Prezado( a). 

Em cordiais cumprimentos, solicito cotação para os medicamentos listados abaixo para compra por 
Órgão Público por meio de Compra Direta/Dispensa de licitação, conforme Lei no 14.133, de I o de .. , · 
abril de 2021: · 

~Medicamento ~~Quantidade 
I 

IBaclofeno I O mg 11720 Comprimidos 
I 

IAmantadina I 00 mg 11540 Comprimidos 
I 

·' 
: ' 

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=558765d2bc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7803313388182160165&dsqt=1 &simpl=msg-a;r338... 3/14 
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IOxibutinína 5 mg 11540 Comprimido 
I 

IPantogar 111.080 Comprimido I 
IMinilax Bisnaga 11231 bisnagas 

I 

Destaco que a resposta a esta cotação deve ser realizada com a maior celeridade possível. 
Gentileza pontuar especificidade, se houver, referente ao fator de embalagem. 

·--

Ademais, coloco-me à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 

Tel: 77 3429-7414 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 

Tel: 77 3429-7414 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 

Tel: 77 3429-7414 

!ID Cotação ·Assistência Farmacêutica.docx 
155K 

Matheus Celin <matheusfarmacia@hotmail.com> 1 de outubro de 2025 às 17:32 
Para: Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@gmail.com> 

ILU ... 
~· 

10mg 720 Comprimidos x 1,49 1.072,80 

A ·,•IOOmg 540 Comprimidos x 1,33 718,20 

v. 5 mg 540 Comprimido x I ,55 837,00 

1.080 Comprimido x 3,96 4.276,80 

Vlinil•x Bisnaga 231 bisnagas x 4,23= 977,13 

r.: o~ .tiõoa 300mg .080 Comprimidos x 8,54= 9.223,20 

101ill R$ 17.051,13 

of});e\~ 
s.~o.~\S\~ 
e" ,'é>$ 

v-e o'&'C'3'. o;> ~;a~,_., 
\'~ -~\S\e"' , >"'" 

!""" "'"'"'' • 

ot4 
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02/~0/2025, 09:31 Gmail- Cotação de medicamentos 

De: Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@gmail._c_o_m_> _______ L,J; __ " .. __ ~--~-: ... -~-,;:_1_· 
Enviado: quarta-feira, 1 de outubro de 2025 16:56 r- ~ 
Para: matheus celin <matheusfarmacia@hotmail.com>; camilafarmaciadc@gmail.com \,, ;,/ 
<camilafarmaciadc@gmail.com>; licitacao@farmarin.com.br <licitacao@farmarin.com.br>; Departamento~·-· 
de Licitações <licitacao@pratidonaduzzi.com.br>; Cotacao Drogafonte <COTACAO@drogafonte.com.br> 
Assunto: Re: Cotação de medicamentos 

Em qua., 1 de out. de 2025 às 16:54, Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@ 
gmail.com> escreveu: 

Retifico solicitação. 

Prezado( a). 

Em cordiais cumprimentos, solicito cotação para os medicamentos listados abaixo para compra por 
Órgão Público por meio de Compra Direta/Dispensa de licitação, conforme Lei no 14.133, de I o de abril 
de 2021: 

• Medicamento Quantidade 

Baclofeno 10 mg 720 Comprimidos 

Amantadina I 00 mg 540 Comprimidos 

Oxibutinína 5 mg 540 Comprimido 

Pantogar 1.080 Comprimido 

Minilax Bisnaga 231 bisnagas 

Gabapentina 300mg 1.080 Comprimidos 

Destaco que a resposta a esta cotação deve ser realizada com a maior celeridade possíveL 
Gentileza pontuar especificidade, se houver, referente ao fator de embalagem . 

• Ademais, coloco-me à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Em qua., 1 de out. de 2025 às 16:35, Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@ 
gmail.com> escreveu: 

Prezado( a). 

Em cordiais cumprimentos, solicito cotação para os medicamentos listados abaixo para compra por 
Órgão Público por meio de Compra Direta/Dispensa de licitação, conforme Lei n° 14.133, de I o de 
abril de 2021: 

Medicamento 

Baclofeno I O mg 

Amantadina I 00 mg 

Oxibutinína 5 mg 

Pantogar 

Quantidade 

720 Comprimidos 

540 Comprimidos 

540 Comprimido 

I .080 Comprimido 

' .. 
·- .... 

,•' 

:Z5' 
https:l/mail.google.com/mail/u/O/?ik=558765d2bc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-78033 1 33881821601 65&dsqt=1 &simpl=msg-a:r338... 5/14 
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~~M-1-.n~il_a_x_B_i_sn_a_g_a ______ rl2_3_l~b~i-sn_a_g_a_s ____ , 

Destaco que a resposta a esta cotação deve ser realizada com a maior celeridade possível. 
Gentileza pontuar especificidade, se houver, referente ao fator de embalagem. 

Ademais, coloco-me à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

• 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 
Tel: 77 3429-7414 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 
Tel: 77 3429-7414 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 
Tel: 77 3429-7414 

Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf. vitoriadaconquista@gmail.com> 

Para: matheusfarmacia 1 @hotmail.com 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 

Tel: 77 3429-7414 

---------- Forwarded message ---------
De: Matheus Celln <matheusfarmacia@hotmail.com> 
Date: qua., 1 de out. de 2025 17:32 

.bject: RE: Cotação de medicamentos 

...,.o: Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@gmail.com> 

Medicamento Quantidade 

Baclofeno I O mg 720 Comprimidos x I ,49= 1.072,80 

Amantadina I 00 mg 540 Comprimidos x I ,33= 718,20 

Oxibutinína 5 mg 540 Comprimido x 1,55= 837,00 

Pantogar 1.080 Comprimido x 3,96= 4.276,80 

Minilax Bisnaga 231 bisnagas x 4,23= 977,13 

Gabapentina 300mg 1.080 Comprimidos x 8,54= 9.223,20 

Total R$ 17.051,13 

1 de outubro de 2025 às 
17:41 

Re~· :.,~'-' S.NOJ!';Ieira 

Pro e Aqutstções 
Asstste nnacêuttca 

Mat.: 30894-3 
. d_Ç 

https://mail.google.com/mail/u/OI?ik=558765d2bc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7803313388182160165&dsqt= 1 &simpl=msg-a:r338... 6/14 
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. De: Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@gmail.com_> ______ t;;-=, 
Enviado: quarta-feira, 1 de outubro de 2025 16:56 .• ,, . ,/ 
Para: matheus celin <matheusfarmacia@hotmail.com>; camilafarmaciadc@gmail.com · · "" · 
<camilafarmaciadc@gmail.com>; licitacao@farmarin.com.br <licitacao@farmarin.com.br>; Departamento 
de Licitações <licitacao@pratidonaduzzi.com.br>; Cotacao Drogafonte <COTACAO@drogafonte.com.br> 
Assunto: Re: Cotação de medicamentos 

Em qua., 1 de ou!. de 2025 às 16:54, Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@ 
gmail.com> escreveu: 

• 

Retifico solicitação. 

Prezado( a). 

Em cordiais cumprimentos, solicito cotação para os medicamentos listados abaixo para compra por 
Órgão Público por meio de Compra Direta/Dispensa de licitação, conforme Lei n° 14.133, de ! 0 de abril 
de 2021: 

Medicamento Quantidade 

Baclofeno I O mg 720 Comprimidos 

Amantadina 100 mg 540 Comprimidos 

Oxibutinína 5 mg 540 Comprimido 

Pantogar 1.080 Comprimido 

Minilax Bisnaga 231 bisnagas 

Gabapentina 300mg 1.080 Comprimidos 

Destaco que a resposta a esta cotação deve ser realizada com a maior celeridade possível. 
Gentileza pontuar especificidade, se houver, referente ao fator de embalagem . 

• Ademais, coloco-me à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Em qua., 1 de ou!. de 2025 às 16:35, Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf. vitoriadaconquista@ 
gmail.com> escreveu: 

Prezado( a). 

Em cordiais cumprimentos, solicito cotação para os medicamentos listados abaixo para compra p,or- -~ 
Órgão Público por meio de Compra Direta/Dispensa de licitação, conforme Lei n° 14.133, de lo' de· ., 
abril de 2021: 

Medicamento Quantidade 

Baclofeno I O mg 720 Comprimidos 

Amantadina I 00 mg 540 Comprimidos 

Oxibutinína 5 mg 540 Comprimido 



O?J1 0/2025, 09:31 Gmail- Cotação de medicamentos 

• 

r----------------.----------~~ 

Pantogar 1.080 Comprimido 

Minilax Bisnaga 231 bisnagas 

Destaco que a resposta a esta cotação deve ser realizada com a maior celeridade possível. 
Gentileza pontuar especificidade, se houver, referente ao fator de embalagem. 

Ademais, coloco-me à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista- Bahia 
Tel: 77 3429-7414 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista -Bahia 
Tel: 77 3429·7414 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 
Tel: 77 3429-7414 

Fágma :!1 de J' 

matheus celin <matheusfarmacia1 @hotmail.com> 1 de outubro de 2025 às 17:51 
Para: Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@gmail.com> 

ttn IQU>II 

IR _, c. lOmg 1720 Comprimidos x 1,52= 1.094,40 

I A TY)antadina 1 00 mg 1540 Comprimidos x 1,35= 729,00 

"")yiJ 5 mg 1540 Comprimido x 1,57 847,80 

1.080 Comprimido x 3,98 4.298,40 

IMinihx Bisnaga 1231 bisnagas x 4,26= 984,06 

IGabapentina 300mg 1.080 Comprimidos x 8,57= 9.255,60 

jii..J\é:ll R$ 17.209,26 

Att. 
Matheus Guilherme 

De: Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@gmail.com> 
Enviado: quarta-feira, 1 de outubro de 2025 18:41 
Para: matheusfarmacia1 @hotmail.com <matheusfarmacia1 @hotmail.com> 
Assunto: Fwd: Cotação de medicamentos 

Renata PradoS Nogueira ~ 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

V1tóna da ConqUista- Bah1a Renata · NO~';l~: 
Tel 773429-7414 programa~ oeAqufJtica qç 

Assistênoa Fannac o<-o 
https.//mall.google.com/mail/u/O/?ik=558765d2bc&view=pt&search=all&permthld=thread-a:r-78033133881821601 ~qlQ!I!\I~;;?pl=msg-a:r338 . . 8/14 
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· ·--------- Forwarded message ---------
De: Matheus Celin <matheusfarmacia@hotmail.com> 
Date: qua., 1 de out. de 2025 17:32 
Subject: RE: Cotação de medicamentos 
To: Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@gmail.com> 

IOnantid,..-1<> 

IRaclofeno 10 mg 1720 Comprimidos x 1 ,49= 1.072,80 

IA lOOmg 1540 Comprimidos x 1,33 718,20 

nYih11tinÍno 5 mg 1540 Comprimido x 1,55= 837,00 

1.080 Comprimido x 3,96 4.276,80 

IMinilax Bisnaga 1231 bisnagas x 4,23= 977,13 

IGabapentina 300mg 1.080 Comprimidos x 8,54= 9.223,20 

~I R$17.051,13 

-----·----·--

De: Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@gmail.com> 
Enviado: quarta-feira, 1 de outubro de 2025 16:56 
Para: matheus celin <matheusfarmacia@hotmail.com>; camilafarmaciadc@gmail.com 
<camilafarmaciadc@gmail.com>; licitacao@farmarin.com.br <licitacao@farmarin.com.br>; Departamento 
de Licitações <licitacao@pratidonaduzzi.com.br>; Cotacao Drogafonte <COTACAO@drogafonte.com.br> 
Assunto: Re: Cotação de medicamentos 

Em qua., 1 de out. de 2025 às 16:54, Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@ 
gmail.com> escreveu: 

• Retifico solicitação. 

Prezado( a). 

Em cordiais cumprimentos, solicito cotação para os medicamentos listados abaixo para compra por 
Órgão Público por meio de Compra Direta/Dispensa de licitação, conforme Lei n° 14.133, de 1 o de abril 
de 2021: 

Medicamento Quantidade 

Baclofeno 1 O mg 720 Comprimidos -- . 

·~' 

Amantadina 100 mg 540 Comprimidos 

Oxibutinína 5 mg 540 Comprimido 

Pantogar 1.080 Comprimido 

Minilax Bisnaga 231 bisnagas 

Gabapentina 300mg 1.080 Comprimidos 

Mat.: 31!894·3 
https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=558765d2bc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7803313388182160165&dsqt= 1 &simpl=msg-a:r338~.. 9/14 
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· Destaco que a resposta a esta cotação deve ser realizada com a maior celeridade possível. 
Gentileza pontuar especificidade, se houver, referente ao fator de embalagem. 

Ademais, coloco-me à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Em qua., 1 de out. de 2025 às 16:35, Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@ 
gmail.com> escreveu: 

Prezado( a). 

Em cordiais cumprimentos, solicito cotação para os medicamentos listados abaixo para compra por 
Órgão Público por meio de Compra Direta/Dispensa de licitação, conforme Lei no 14.133, de 1° de 
abril de 2021: 

• 

• 

Medicamento Quantidade 

Baclofeno I O mg 720 Comprimidos 

Amantadina I 00 mg 540 Comprimidos 

Oxibutinína 5 mg 540 Comprimido 

Pantogar 1.080 Comprimido 

Minilax Bisnaga 231 bisnagas 

Destaco que a resposta a esta cotação deve ser realizada com a maior celeridade possível. 
Gentileza pontuar especificidade, se houver, referente ao fator de embalagem. 

Ademais, coloco-me à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 
Tel: 77 3429-7414 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 
Tel: 77 3429-7414 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 
Tel: 77 3429-7414 

Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf. vitoriadaconquista@gmail.com> 

Para: "riccirp12345@gmail.com" <riccirp12345@gmail.com> 

--------- Forwarded message --------
De: Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@gmail.com> 
Date: qua., 1 de out. de 2025 às 16:56 

. <'' 

,-· 

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=558765d2bc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7803313388182160165&dsqt= 1 &simpl=msg-a:r33... 10/14 
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Subject: Re: Cotação de medicamentos 
To: matheus celin <matheusfarmacia@hotmail.com>, <camilafarmaciadc@gmail.com>, <licitacao@farmarin.com.br>, 
Departamento de Licitações <licitacao@pratidonaduzzi.com.br>, Cotacao Drogafonte 
<COTACAO@drogafonte.com.br> 

Em qua., 1 de out. de 2025 às 16:54, Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@ 
gmail.com> escreveu: 

• 

Retifico solicitação. 

Prezado( a). 

Em cordiais cumprimentos, solicito cotação para os medicamentos listados abaixo para compra por 
Órgão Público por meio de Compra Direta/Dispensa de licitação, conforme Lei no 14.133, de I o de abril 
de 2021: 

~Medicamento li Quantidade 

IBaclofeno I O mg 11720 Comprimidos 

IAmantadina 100 mg 11540 Comprimidos 

lüxibutinína 5 mg 11540 Comprimido 

IPantogar 111.080 Comprimido 

IMinilax Bisnaga 11231 bisnagas 
11 

IGabapentina 300mg 111.080 Comprimidos 
I 

Destaco que a resposta a esta cotação deve ser realizada com a maior celeridade possível. 
Gentileza pontuar especificidade, se houver, referente ao fator de embalagem. 

Ademais, coloco-me à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas . 

• Atenciosamente, 

Em qua., 1 de out. de 2025 às 16:35, Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@ 
gmail.com> escreveu: 

Prezado( a). 

Em cordiais cumprimentos, solicito cotação para os medicamentos listados abaixo para compra por 
Órgão Público por meio de Compra Direta/Dispensa de licitação, conforme Lei no 14.133, de l~.de· · \ 
abril de 2021: 

_..,.· . 

~Medicamento ~~Quantidade 
t '·· . 

IBaclofeno I O mg 11720 Comprimidos 

IAmantadina I 00 mg 11540 Comprimidos 

lüxibutinína 5 mg 11540 Comprimido 

IPantogar w .080 Comprimido 

31 
https:/lmail.google.com/mail/u/O/?ik=558765d2bc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7803313388182160165&dsqt=1 &simpl=msg-a:r33... 11114 
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• 

1'1~-~--n-il_a_x_B_i_sn_a_g_a------,,,,2_3_l_b_i_sn_a_g_a_s __ --,,, 

Destaco que a resposta a esta cotação deve ser realizada com a maior celeridade possível. 
Gentileza pontuar especificidade, se houver, referente ao fator de embalagem. 

Ademais, coloco-me à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 

Tel: 77 3429-7414 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista -Bahia 

Tel: 77 3429-7414 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 

Tel: 77 3429-7414 

Renata Prado S Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 

Tel: 77 3429-7414 

,..., Cotação- Assistência Farmacêutica.docx 
'e..! 155K 

•
ardo Pereira <riccirp12345@gmail.com> 2 de outubro de 2025 às 09:26 
a: Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@gmail.com> 

Em qui., 2 de ou!. de 2025,08:10, Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@gmail.com> 
escreveu: 

---------- Forwarded message ---------
De: Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@gmail.com> 
Date: qua., 1 de ou!. de 2025 às 16:56 

.. · '-. 

Subject: Re: Cotação de medicamentos --:·.:;:>-. 
To: matheus celin <matheusfarmacia@hotmail.com>, <camilafarmacJadc@gmail.com>, <:-:" • -.,

0
'. 

<lic1tacao@farmann.com.br>, Departamento de Licitações <licitacao@pratidonaduzzi.com.br>, Cotac~' \.• 
Drogafonte <COTACAO@drogafonte.com.br> Q 

1 
() . ...--/ ( j 

~J '/..--.•..• _. . -~· 
( . _..../\0-'' .:--~ 

'"\,.'-->,')_ 

~;~~:>_.-

Em qua., 1 de out. de 2025 às 16:54, Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@. _, •. 
gmail.com> escreveu: ·;,::;,.,;•"· 

Retifico solicitação. ~ogueira 
Renata r . uiSiçõ: 

Prezado( a). progra~. a a cêutl 
r-ssi<tenCI_ 1\lS'l4·'3 

Ma\-·· 3:0 
https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=558765d2bc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7803313388182160165&dsqt= 1 &simpl=msg-a:r33... 12/14 
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Em cordiais cumprimentos, solicito cotação para os medicamentos listados abaixo para compra p~~ 
·Órgão Público por meio de Compra Direta/Dispensa de licitação, conforme Lei n° 14.133, de l_%ie··.·'·"'··. ' 
abnlde2021: t~·@,:;l_ 

,_\'1,,,. ..>/ 
-··-.. , __ ,. ... !Medicamento "Quantidade 

• 

• 

!Baclofeno lO mg 11720 Comprimidos 

!Amantadina I 00 mg 11540 Comprimidos 

!Oxibutinina 5 mg 11540 Comprimido 

IPantogar 111.080 Comprimido 

IMinilax Bisnaga 11231 bisnagas 

IGabapentina 300mg 111.080 Comprimidos 
I 

Destaco que a resposta a esta cotação deve ser realizada com a maior celeridade possível. 
Gentileza pontuar especificidade, se houver, referente ao fator de embalagem. 

Ademais, coloco-me à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Em qua., 1 de out. de 2025 às 16:35, Coordenação de Assistência Farmacêutica <coaf.vitoriadaconquista@ 
gmail.com> escreveu: 

Prezado( a). 

Em cordiais cumprimentos, solicito cotação para os medicamentos listados abaixo para compra por 
Órgão Público por meio de Compra Direta/Dispensa de licitação, conforme Lei no 14.133, de I o de 
abril de 2021: 

!Medicamento !!Quantidade 
I 

IBaclofeno I O mg 11720 Comprimidos 
I 

!Amantadina I 00 mg 11540 Comprimidos 

IOxibutinína 5 mg 11540 Comprimido 

!Pantogar 111.080 Comprimido 

!Minilax Bisnaga 11231 bisnagas 

·. •'.·~_{;,:,:;:~~ci;;; .. 
.. \·'\ 

f~ /)~ -:,1 b /!,\__.....- •• , 
\:;,., --~~ /'/ 

\~~~~; ... ,~. ·"··· ~1~/ 
Destaco que a resposta a esta cotação deve ser realizada com a maior celeridade possívec-~---" 
Gentileza pontuar especificidade, se houver, referente ao fator de embalagem. . < _,, · ·· 

:~e::~~:~:~:;e~-me à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas~. .~o~~~ 
('1\~ ê~'Óé/> 

v.et>~(o''~ ·~'i'~~~ 
vto"·~~e"" . ~<;j'õ Renata Prado S Nogueira !'$'~ v.~'-'· · 

Coord. de Assistência Farmacêutica 
Vitória da Conquista - Bahia 

https://mail.google.com/maiVu/O/?ik=558765d2bc&view=pt&search=all&pennthid=thread-a:r-7803313388182160 165&dsqt=1 &simpl=msg-a:r33... 13/14 
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Tel: 77 3429-7414 

Renata Prado 5 Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista- Bahia 

Tel: 77 3429-7414 

Renata Prado 5 Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 

Tel: 77 3429-7414 

Renata Prado 5 Nogueira 
Coord. de Assistência Farmacêutica 

Vitória da Conquista - Bahia 

Tel: 77 3429-7414 

~ Cotacao_-_Assistencia_Farmaceutica-2_assinado.pdf 
... "-' 160K 

• 
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~ / ~ ·-.'-.PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Í'. '~-·: -~ .' 1.) --:-.·\_ SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
,~Á"'l:Ji-~· .j ~~ i OIRETORIAADMNISTRATIVA 
~~-·- . ~' '- '-<j GER~NCIADECOMPRAS 
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~~~· MAPACOMPARATIVO 

!coTAÇÃO,;; I 77 /2025 I 

I PACIENTE' I JANOIRA RIBEIRO DA SILVA I 
Empresa: FARMÁClA MO 

CONQUISTA 

APRESENTAÇÃO 
ESPECIFICA(Ao: OBJETOS/ PRODtiTOS E/OU 

VALOR UNITÁRIO TOTAL ITEM QUANTIDADE 
SERVIÇOS 

I 710 COMP BACLOFENO IOMG R$ 0,45 R$ 324,00 

2 "' COMP AMANTADINA lOOMG R$ 1,10 R$ 594,00 

3 "' COMP OXIBliTININA 5MG R$ 1,10 R$ 594,00 

4 , ... COMP PANTOGAR R$ 3,30 R$ 3.564,00 

' "' BISNAGA 
MINILAX (SORBITOL+LAURJLSULFATO DE SÓDIO) 

R$ 6,80 R$ 1.570,80 6.G 

6 1080 COMP GABAPENTINA 300MG R$ 1,40 R$ 1.512,00 

R$ 8.158,80 

RESUMO- Empresa vencedora 

I EMPRESA VAORTOTAL 

~Empresa: FARMÁCIA MO CONQUISTA 
R$ 8.158,80 

OBSERVAÇÕES/ JUSTIF(CATIVA: 

Empresa: CAMILA GOBIRA 
Empresa: FARMÁCIA CRUZEIRO LTDA 

ANDRADE ME 

VALOR UNITÁRIO TOTAL VALOR UNITARio TOTAL 

R$ 1,49 R$ 1.072,80 R$ 1,52 R$ 1.094,40 

R$ 1,33 R$ 718,20 R$ 1,35 R$ 729,00 

R$ 1,55 R$ 837,00 R$ 1,57 R$ 847,80 

R$ 3,96 R$ 4.276,80 R$ 3,98 R$ 4.298,40 

R$ 4,23 R$ 9n,u R$ 4,26 R$ 984,116 

R$ 8,54 R$ 9.223,20 R$ 8,57 R$ 9.255,60 

R$ 17.105,13 R$ 17.209,26 
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Empresa: FARMÁCIA OUVE IRA LTDA 
Empresa: DROGARIA 

MADUREIRA 

VALOR UNITAfuo TOTAL 
VALOR 

TOTAL 
UNITÁRIO 

R$ 1,95 R$ 1.404,00 R$ 0,39 R$ 280,80 

R$ 1,83 R$ 988,20 R$ 1,30 R$ 702,00 

R$ 2,07 R$ 1.117,80 R$ 1,16 R$ 626,40 

R$ 4,18 R$ 4.514,40 R$ 3,29 R$ 3.553,20 

R$ 4,97 R$ 1.148,07 N/C N/C 

R$ 8,95 R$ 9.666,00 R$ 0,98 R$ 1.058,40 

R$ 18.838,47 R$ 6.220,80 

Informo, para os devidos fins, que foram encaminhados solicitações de orçamentos para as empresas descritas acima para participar do processo de cotação, por meio de liminar judicial para atender ao paciente descrito acima. 

Vitória da Conquista, 15/10/2024 

~.j&<" 
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Para constar, lavrei a justificativa, por expressar a verdade dos fatos. 

Atendente de Liminares 

• • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Vitória da Conquista (BA), 15 de Outubro de 2025. 

GEP. N.º 139820/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezada Senhora, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Assistência 

• Farmacêutica, para aquisição de Medicamento. 

• 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais 

JANDIRA RIBEIRO DA SILVA 0002008-06.2011.805.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação n• 077/2025 em anexo: 

EMPRESA: MD CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ: 28.315.958/0001-90 

Valor: R$ 8.158,80 
Seguem em anexo: Cotacões. Receitas. e Liminar Judicial. 

Dotação: 2202 
Elemento: 33909100 
Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, ~~ 
_,$>\.~ ..... f>~ 
~,,_":FJ,~ 

tJIS' #'~· • \11 

Rozona eno Silveira 
Coordenadora. Núcleo de Compras 

Rua Rotary Club, 69, Centro. 

f:). 
~SoUSO 

t\ov~o Lttn 10,.uo~~ua\ sMS 
Dtre\IJ'Ü ;la 3()7812 

Hayka Lima Gonçalves Sousa 
Diretora Administrativo 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) 
CEP 45040-150 -Vitória da Conquista- Bahia 
gabsaudevc@hotmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

/ Secretaria Municipal de Saúde 

(
"". cr~rn.--, . (-fr)O •J 

~. ·-

Do: Gabinete da Secretária 
Para: Diretoria Administrativa I SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Prezado Senhor, 

Vitória da Conquista (BA), 15 de Outubro de 2025. 

Em atenção a GEP. N.2 139820/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: MO CONQUISTA COM. DE PROD. FARMAdUTICOS LTDA . CNPJ: 

28.315.958/0001-90, para aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na 

. 
. 

• cotação n• 077/2025 em anexo, 

• 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

JANDIRA RIBEIRO DA SILVA 0002008-06.2011.805.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 

judicial . 

Rua Rotary Club, 69, Centro. 
Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429· 7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) 
CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 

gabsaudevc@hotmail.com 

www.pmvc.ba.gov.br 

.....-' 
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,IJ, MUNICIPIO VITORIA DA CONQUISTA .. ··\e:;:_.~ 
SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 
BAHIA (cf!u 34.308.797/0001-00 

,-:..~. 0~:; NOTA DE PRÉ EMPENHO N" 0000010/2025- LIBERADA / "4DA C 
··-.., .... : ... -····. 

Exercício : 2025 Ficha: 2202911500 
Determino o Pré Empenho da forma abaixo 

Data· 02/0112025 Data Ref: 02/01/2025 Valor: 1.199.109,00 

Órgão: 2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

Unidade Orçamentária: 2601 ·SISTEMA MUNICIPAL DE SAUDE 

Função: 10- Saúde 
Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa 0701- GESTÃO DO SUS 

Projeto/Atividade :2.202 ·SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa :33909100000- SENTENÃ!AS JUDICIAIS 
Subelemento Despesa : 

Fonte de Recurso : 150010020000- Recursos não Vinculados de Impostos- {Saúde) 

Favorecido : CNPJ/CPF: 

Bairro: Cidade: 

Endereço : UF: 

Histórico: ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

Saldo Anterior Ficha I '"" """ "" I Valor Pré •I , '""'""""I Saldo I 891,00 

(um milhio cento e noventa e nove mil cento e nove reais) 

N' I i. ) 

N' Processo : 

Modalidade: Não Aplicável 

Objeto: 

~ N Ç_~M E." _ _! O ~ 

N" I Dóbito I VoiO< I CréoHto I Valor 

Pré • - Reserva De 

I g ~ l"2910100000-l ·-~"~' >UVV 
_l ~ ~~~ ~~~ ~~ ~~~~~1010000r 'SA 

:v I ~.~~~-~~~-~~ 
UU,AV IA OA. 

v t t ut<.1A [)~ Lvi'':{UISTA,_Q2 de ~iro de 2Q2é 

~o~ ~ )·~.:./;.,,..~- . . 
t, R,i (;>. •' 

:' _: '-.\\ ~\! ' ,. ;·J.~~- ~~ 
\'·~·-;_'J. ·~·\~~·_,. . ~ '. 

[ '" ; . o;.~:ft'-~ t\)i ~ ))._...-Diretor Fmance~ro 
Mal 245590 

_)))~ 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
·,-..._, 

Cidadão. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

r~~UEi~!i9~~ 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I ~T ... [)E,.lBERT~ 
I 28.315.95810001-80 CADASTRAL 01/0812011 

liA TRIZ 

li: ' ' MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA I 
I ~~~:~~~:~~~IJEN115 iRi~ ~~ ~~TÃ§IÃ) I ~~~~ I 

1\ I~ 
[ [47.71·7-01 - ComHc:.lo varejista de prodlrtos larmaclutic:.os, sem manipulaçAo de fórmulas I 
11: DE ,.lT AJl EC .O.SEUt«< I 47.72-5.00. Comércio vareJista <h cosméticos, produtos <M perfumaria a da higiene pessoal 

47,73-3.00- Comércio varejista dllartlgos m6dic:.os a ortopédicos 

r=DESCIWAõ DA iWUAE'tÃXI'AAdiê ... 
~Sociedade Empredrla Limitada I 
! LOGFW56uíió 
'AV CAXIAS DO SUL I ~~~RO ,,~:~õ I 
I CEP 
• 45.06!5-100 11~~~§~:'15 I I fllUIIiciPiõ 

• VITORIA DA CONQUISTA I ~ 
I blbbRéÇO ELE I AóíiCO 
, NOSSAFARMAClA100@HOTMAILCOM I I IEUtFON~ • (17) 1839-5106 I 
I ~ ~~15~RÃ'hv15 ~§15õN~Li!"~r:iJ I 
1 S1Tui\ÇAó cAD.O.STíW: ,, O.o.TAOASITU,.l O CADASTRAL I A TI'" 
c~ !i'flJ~15~!5A§,R 

ElESP~CkAL I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24102/2025 às 09:41:27 (data e hora de Brasília). 

~SULTARQSA ~VOLTAR QIMPRIMIR 

0110812017 

I 
I Q,.lTA DA SITUACAO ESPECIAL -··- I 

Página: 111 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, k.li.g~u.i-

Passo a passo para o CNPJ Consultas Gt:fPJ Estatís1icas Servlcos CNPJ 

39 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE~000TC 
FARMACEUTICOS L TDA .j,' ·~.::,1 

CNPJ n• 28.315.958/0001-90 -; ~ 

MICAELLEN SANTOS BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDA E~"i:,lío§Í1997, 
SOL TE IRA, EMPRESARIA, CPF N• 068.583.695-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1504534425, 
óRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NA AVENIDA PELOTAS, N" 383, PATAGÓNIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP: 45.065-110, 
BRASIL 

Sócia da sociedade limitada de nome empresarial MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS L TOA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n• 29204432531, com sede Avenida Caxias do Sul, n• 
221, Letra:A, Patagônia Vitória da Conquista - BA, CEP 45.065-100, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurldica/MF sob o n• 28.315.958/0001-90, delibera de pleno e comum acordo 
ajustar a presente alteraçao contratual, nos termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DAVI CARVALHO LUIS ADMITIDO NESTE ATO, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, NASCIDO EM 01/03/1983, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIO, CPF N" 800.453.165-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE N• 0884854809, ÓRGÃO 
EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NA 
AVENIDA PELOTAS, N" 383, PATAGONIA, VITORIA DA CONQUISTA-BA, CEP: 45.065-110, BRASIL 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia MICAELLEN SANTOS BORGES transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
DAVI CARVALHO LUIS, dando plena, geral e irrevogável quitaçao. 

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócio, fica assim distribuldo: DAVI 
CARVALHO LUIS, com 27.000(VInte e Sete Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 27.000,00 
(Vinte e Sete Mil Reais) e MICAELLEN SANTOS BORGES, com 18.000(Dezoito Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

DA ADMINISTRAÇÃO 

• CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio DAVI 
CARVALHO LUIS, ISOLADAMENTE à sócia MICAELLEN SANTOS BORGES com os poderes e 
atribuições de representaçao ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 

Req: 81400001030040 Página I 

~ 
,IUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98519341 em 10/06/2024 
Protocolo 248677772 de 04/06/2024 
Nome da empresa MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA NIRE 29204432531 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 238006891485649 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 
por Bruno Mota Passos· Secretário-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
F ARMACEUTICOS L TDA 

CNPJ n• 28.315.958/0001-90 

"' "' "' assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar ~ 

bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). /~,- 8 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO G·&C,I j ~ 
'"' ;,) ~ CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de''éJCefC:~r Oi 

a administraçao da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLAUSULA QUINTA. O foro para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em VITÓRIA DA CONQUISTA- BA. 

• CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n• 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DAVI CARVALHO LUIS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDO EM 01/0311983, CASADO EM 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF N° 800.453.165-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N" 0884854809, ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA- BA, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGONIA, VITORIA DA 
CONQUISTA-BA, CEP: 45.065-110, BRASIL. 

MICAELLEN SANTOS BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDA EM 24/09/1997, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF N° 068.583.695-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1504534425, 
ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NA AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGÓNIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP: 45.065-110, 
BRASIL. 

• Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204432531, com sede Avenida Caxias do Sul, n° 
221, Letra:A, Patagônia Vitória da Conquista- BA, CEP 45.065-100, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurldica/MF sob o n° 28.315.958/0001-90, delibera de pleno e comum acordo 

Reg: 81400001030040 Página 2 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98519341 em 10/06/2024 
Protocolo 248677772 de 04/06/2024 
Nome da empresa MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA NIRE 29204432531 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 238006891485649 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 
por Bruno Mata Passos- Secretário-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
FARMACEUTICOS L TDA 

CNPJ n° 28.315.958/0001-90 

ajustar a presente CONSOLIDAÇÃO, nos termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: .--;:;:_-..._ 

tçfl;~;- i 
DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE 

\.,>;: _, ':.-;/ 
CLÁUSULA 1" - A sociedade gira sob o nome empresarial MD CONQUISTA COMÉR'tl'O"'ÔE 

PRODUTO FARMACEUTICO LTDA e tem sede na Avenida Caxias do Sul, n ° 221, Letra A, 
Patagônia Vitória da Conquista- BA, CEP 45.065-100. 

Parágrafo único. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 2"- O capital social é de R$ 45.000,00 ( Quarenta e Cinco Mil Reais) , dividido em 
45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 

• 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente no País, que fica assim distribuido: DAVI 
CARVALHO LUIS, com 27.000(Vinte e Sete Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 27.000,00 
(Vinte e Sete Mil Reais) e MICAELLEN SANTOS BORGES, com 18.000(Dezoito Mil) quotas, 

• 

perfazendo um total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA 3" - A sociedade tem por objeto o exercicio das seguintes atividades econômicas: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL. 

DA ATIVIDADE ECONOMICA 

4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS; 
4772-5100- COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE 
PESSOAL. 

DO PRAZO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA 4" -A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

Req: 81400001030040 Página 3 

, .... · 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
certifico o Registro sob o n° 98519341 em 10/06/2024 
Protocolo 248677772 de 04/06/2024 . ... . 
Nome da empresa MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TDA NIRE 292~-~1-· 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/A'tJí'ENTICACAO.aspx 
Chancela 238006891485649 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 
por Bruno Mota Passos- Secretário-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 

FARMACEUTICOS LTDA G~·""· 
CNPJ n°28.3I5.958/000I-90 

~c~~. 
,· \I~·' :'·/ 

\... ' I' -.,'< ,, ... ~' ..... DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA s•- A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio DAVI CARVALHO 
LUIS, ISOLADAMENTE à sócia MICAELLEN SANTOS BORGES com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo Único. No exercicio da administração os sócios terão direito a uma retirada mensal a título 
de pró-labore, cujo valor será fixado e deliberado em conjunto pelos sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA s• - Ao término de cada 

• 

prestará contas justificadas de sua 
balanço patrimonial e do balanço de 
apuradas na proporção de suas quotas . 

exercfcio, em 31 (Trinta e Um) de dezembro o administrador 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
resultado econômico, cabendo à sócia, os lucros ou perdas 

• 

CLÁUSULA 7" - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinado pelos sócios. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA s• - Falecendo ou interditada a sócia, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio . 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA s• - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

Req: 81400001030040 
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• 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
FARMACEUTICOS L TDA 
CNPJ no 28.315.958/0001-90 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, c~ o 
relações de consumo, fé pública, ou a propnedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). ;: .. _ _ ~ 

t~&vl ~ 
'\ . -/ >-3 

\<:.-''. ....~ :;/ trJ ... 01.-........ "' 
DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA 10•- Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos em observância da Lei n• 
10.406/2002. 

f;l 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA 11•. O foro para o exercicio e o cumprimento dos direitos 
contrato social permanece em VITÓRIA DA CONQUISTA-BA . 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

e obrigações resultantes do 

VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 04 de Junho de 2024. 

DAVI CARVALHO LUIS 

MICAELLEN SANTOS BORGES 

Req: 81400001030040 Página 5 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

PROTOCOLO 248677772 - 04106/2024 

ATO 002 -ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

~IRE 29204432531 
E~PJ 28.315.958/000!-90 
k:ERTIFICO O REGISTRO EM I 0/06/2024 
if'ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98519341 DE 10/06/2024 DATA AUTENTICAÇÃO 10/06/2024 

I<:Vto:NTOS 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

pf: 06858369597- MICAELLEN SANTOS BORGES -Assinado em 07/06/2024 às 08:46:18 

"pf: 80045316520- DAVI CARVALHO LUIS- Assinado em 07/06/2024 às 08:31:39 

• BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certrrico o Registro sob o n• 98519341 em 10/06/2024 
Protocolo 248677772 de 04/06/2024 

I 

248677772 

Nome da empresa MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA NIRE 29204432531 

1 

~ 
IUCIEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 238006891485649 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 
por Bruno Mota Passos • Secretário-Geral 
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Razão Social CNPJ J~. 
MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS Si ~C I 

_F.;..:.ARMA...;;;__C:...;E;;;...U;_TI_CO;;..._S_LTO_A ____________ 28.315.958/0001- ~.J .•. I 
Relaçãodefalununento-Úitimos12meses "-< .. :.:.: > 
Para empresas com menos de 12 meses de existência: multiplique o fatucamento médio 
mensal dos meses que estão em funcionamento por 12. 
Exemplo: empresa funciona há 4 meses e faturou nos Últimos 3 meses: some os 
faturamentos recebidos, divida por 3 e multiplique por 12, para obtenção do faturamento 
bruto anual. 

Mêslan<> !Avista-R$ Àp<aro-R$ 

0112024 150.000,00 10.000.00 
0212024 ,50.000,00 10.000,00 
0312024 10.000,00 
002024 

,50.000,00 
10.000,00 150.000,00 

05/2024 150.000,00 10.000,00 
0612024 10.000,00 50.000,00 
0712024 150.000,00 10.000,00 
08/2024 150.000,00 10.000,00 
0912024 10.000,00 .50.000,00 
10/2024 '; 10.000,00 150.000,00 

11/2024 i' 50.000,00 1110.000,00 
~1~~~4~-----------t-50~~-000~,00 ____________ ;.-10~.~~~·00 _________ __ 
T~ 600.000,00 120.000,00 

F"""""""*-- ·Últimos 12 meses ·RS 

720.000.00 
Ptãm JlédO de recetJimeniD ã pcazo em dias: 

Regime lributlrio. 

i X I Simples ! I Lucro real r I Lucro presumido ! lucro arbill ado i Isento /Imune 
looaledala 

• Jacaraci, 07 de Janeiro de 2025 

p2~w~d0. 

~ Dispensada a assinaiUra do OOil!adllr para faluramenll> alé RS 4.800.000.00. 

Mod. 0.71.167~7- OezJ24- SISBB 24345- rr:p:a 

---·- --·-
. . . 



CADASTRO NO CRF SOB N" REGIONAL 

016994 CRF ·BAHIA 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

VALIDADE 

11/12/2025 

' ~~~O.~':: ~~-~~~~E~ •u.~ ESTABELECIMENTO· SEMANA 
RAZAO I DENOMINACAO SOCIAL Seg: 08:00 as 20:00 e (las_:_ as_._/ Te~ 08:00 as 20:00 a das_:_ as _:_1 
MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTOA aua: 08:00 as 20:00 e elas --.. -- I Qut 08 00 as 20 00 e das .. I -- --

Sex: 08:00 as 20:00 e das .. I -- --
NOME FANTASIA r ~~~O DE ~-~7~~ENlu_ DOES ABEI.ECIMENTO • SABAOO 
NOSSAFARMACIA Sab. 08:00 as 12:00 e das _._as_._ 

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO 
FARMÁCIA SEM MANIPULAÇÂO OU DROGARIA DE PROPRIEDADE DE NÃO FARMACE:UTICO 

H01UU(JQ 011: FUNC!UNAMENTO uO ESTABI:L.ECIMENTO ·DOMINGO 

ENDERECO 
AVENIDA CAXIAS DO SUL 221 LETRA A CNPJ 

28315958000190 

LOCALIDADE 
PATAG0NIA CIDADE 

Vitória de Conquista 

• FARMAC~UTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S): 

ADRIELLE PAIVA DE SOUSA 017079 
r :;;eg: utnJu_as l:t:uu a aas ~-~:~as ~~:ou I e~ 011:uu as 1z:uu e aas_~4_:~. 

as 18:00 I Oua: 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00 f Qui: 08:00 as 12:00 e 
das 14:00 as 18:00 I Se)(: 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00/ Sab: 08:00 

Chave de Segurança : 
Emitido em 11/09/2025 

as 12:00 e das .. -- --

Dr. Mário Martinelli Júnior 
Presidente CRF-BA 

3772D2BACC39F24DEBFBA4EAOCD13FEC 
13:52:32 

I 

ESTA CERTIDAO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade Técnica está inscrito neste 
Conselho Regional de Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal n° 3.820/60 e ao Titulo IX da Lei Federal 
n• 6.360/76. 
Tratando-se de farmácia de qualquer natureza, certificamos que está regularizada durante os horários 
••lecldos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal no 13.021/14. 

.- -t" 



CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

Observações: 

1 -Por infração a qualquer norma relativa à atividade profissional, perderá este documento seu valor, 
podendo o Conselho Regional de Farmácia determinar o seu recolhimento. 

2 -A baixa de Responsabilidade Técnica tRT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho 
Regional de Farmácia e à Vigilância Sanitária correspondente. 

3- Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao 
Conselho Regional de Farmácia. 

Termo de Devolução: 

.CRF-_ 

Eu, , inscrito( a} neste órgão sob o D
0 

, comunico que a partir desta data de demissão _!_!_. deixo de exercer a função 

de pelo estabelecimento de razão social 

recolhendo e devolvendo esta CRT para as providências cabíveis do Conselho Regional de F armá c ia. 

Local Data da r, Assinatura do Farmacêutico 

Declaro, ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo: 

CÓDIGO DE ÉTICA FARMACÊUTICA 
RESOLUÇÃOICFF N" 596/14 

Art 12- O farmacêutico, durante o tempo em que permanecer in.":nto em um CoMdho Regional de Farmácia, indcpcndcntcmcnte de estar ou 

não no exercício efetivo da profissão, deve: 
( ... ) 
V - comWlicar ao Conselho Regional de Farmâcia e â~ demais autoridades com~tentes a recusa em se submeter li prática de atividade 

contrária à lei ou regulamento, bem como a desvinculação do cargo, função ou emprego. motivadas pela necessidade de preservar os legltimos interesses 
da profissão e da saúde; 

t ... ) 
XIII- comunicar ao Conselho Regional de farmácia, em S (cmco) dias, o encerramento de seu vinculo profissional de qualquer IUIIurc:ta, 

independentemente de retenção de documentos pelo empregador; 

( ... ) 
Art. 13 -O fannae~utico deve comunicar previamente ao Conselho Regional de Fannácia, por escrito, o afastamento temporário dlls atividades 

protissionais pelas quais detém responsabilidade técnica, quando não houver outro farmacêutico qo<:, l<:galm<:nt<:, o substitua. 
§ 1°. Na hipótClle de afastamento por motivo de doença, acid<.:nte pe'l.~oal óbito familiar ou por outro imprcvisivcl, que r~-qucira avaliação pelo 

Conselho Regional de Farmácia, a comunicação fonnal c documcnt.ada deverá ocorrer em Stcinco) dias Utcis após o fato. 

§ 2"- Quando o afaslamcnto ocorrer por motivo de férias, congressos, cursos de a~Wrfciçoamcnto. atzvidadcs admmistrativas ou outras c 

previamcnte agendadas. a comtmicação ao Conselho Regional de Farmácia deverá ocorrer com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

.. ', 
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DENATRAN : CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponfveis em: 
https:/1\N\r'M'.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SIRPRO/SENATRAN 

-. 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 5642 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N• 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 

Inscrição Municipal: 563265 

CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Endereço: Avenida Caxias do Sul N°221 - LETRA:A- PATAGONIA- Vitória da Conquista-BA CEP: 45065-

100 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4771701 - COM.VAREJ.DE PRODS.FARM .. SEM MANIPU 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4772500- COM.VAREJ.DE COSMET.PRODS.DE PERFU 

4773300- COMERCIO VAREJ.DE ART.MED.E ORTOPE 

.-- Exercício ---. 
2025 

.---DATA DE VENCIMENTO--. 
20/02/2026 

OBSERVAÇOES E RESTRIÇOES 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quarta-feira ,26 de Fevereiro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: 99a99d9c 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br . · . 

; ,. . I ~)-;-;2~·. 
! ~~ _. ~ ..... 
i,_; 
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SMS 

Secretaria Municipal de Saúde 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 

O(a) Secretãrio(a) de SAÚDE DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Legislação Sanitãria vigente e conforme PROCESSO, concede licença de 

25/04/2026 j Classificação de Risco: J Alto risco ou nível de risco 111 

Processo: PR - PMVC - 1937/2025 

Razão Social/Nome: MD CONQUISTA COMIÕRCIO DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS-LTDA 

Nome Fantasia: NOSSA FARMÁCIA CNPJ I CPF: 28.315.958/0001-90 

Endereço: AVENIDA CAXIAS DO SUL Número: 221 

Bairro I Distrito: PATAGONIA Cidade: I VITÓRIA DA CONQUISTA 

- Legal: MICAELLEN SANTOS BORGES CPF: 068.583.695-97 

Responsãvel Técnico 

Nome: ADRIELLE PAIVA DE SOUSA CPF: 047.215.935-62 

ConselhofNúmero: CRF-017079 

ATIVIDADE(S) 

Código 

4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Atividades I Classes 
Comércio 
Alimentos permitidos 
Produtos de Higiene 
Cosméticos 
Perfumes 
Produtos para saúde (dispositivos médicos) 
Dispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle especial 
CS - Substâncias anabolizantes 

Substâncias psicotrópicas 
Substâncias psicotrópicas anorexígenas 

- Substâncias precursoras de entorpecentes efou psicotrópicas 
C4 - Substâncias anti-retrovirals 
C 1 - Outras substâncias sujeitas ao controle especial 
A3 - Substâncias psicotrópicas 
A2 - Substâncias entorpecentes de uso pennitldo em concentrações especiais 
A 1 - Substância entorpecentes 
Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial 
-
Não realiza serviços farmacêuticos. 

-TIPO DE LICENÇA: Renovaçao 

- EXERC(CIO: 2025 

-VALOR PAGO R$: 971,92 

Data Emissão @h 25/04/2025 
/M• Vl.lo,r.o ~~~A 
ula 2 ~.~~.--·,-c.?.....,~ .. 

·.•· -~~r 
Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1 E8E.7AOD.7C7C f>' Folha:··1t2 

!r•. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.j~{i, ~~J/~...--- ,:· 
\:p ~~/(," .·~ 

"''',, ".:..:..'::__:·. 'J '$ -· 
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PREFEITURA 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

SMS 

RENOVAÇÃO ALVARA SANITÁRIO N° 1937/2025 

O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUiDO COM O ALVARÁ DO ANO 
ANTERIOR, COM ANTECEDêNCIA DE 60 (SESSENTA) DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIGêNCIA 

Data Emissão _f\ . c 

~ .. 
25/04/2025 /M~ . "\lid a ;_::: ;>-._ 

c~ or VI[%·---'' -·:, __ ,, 
Matr· ula: 2 q_':<- \ -.· 

\.. i:'' ... 
~ \À. / cf: 

Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1 E8E. 7AOD.7C7C 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https:l/tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

28.315.95810001-90 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC 

R EQUADOR 71 LETRA B I JUREMA I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45023-115 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025 

Certificação Número: 2025100520024953955266 

Informação obtida em 06/10/2025 08:56:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/lconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrffpageslconsultaEmpregador.jsf ,,, 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquist 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 73442 I 2025 

~----------CONCEDIDO À------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Endereço do imóvel: Avenida Caxias do Sul N"221 - PATAGONIA - Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45065-100 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n" 5.172166- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município}, que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

• A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: 38ed6f81 

https :/lgpi27 .cloud . el.com. br /ServerExec/tributariottributarioclienVreportHtml?idOocu mento=38ed6f81-3857 -4dd4-a960-f426da6c1"526 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20255088659 

RAZÃO SOCIAL 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

142.305.140 28.315.958/0001-90 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• 
Emitida em 06/10/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão . 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no éNPJ da .• ··;~:~~~-;?.:~~'-.... 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. //' c\_:· 

t~· 
~ .~.. ' 
óij ~ ..---"' \,:';;--;;;; ; . u 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :40:50 do dia 28/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/02/2026. 
Código de controle da certidão: 75F9.033D.6859.326E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

. ,. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Certidão n°: 30255091/2025 
Expedição: 02/06/2025, às 08:12:58 
Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

• (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 28.315.958/0001-90, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

\. ,; ' 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 DUNS®: 94•uu93 

Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/09/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa • Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com ""'" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pdo fornecedor. 

I - Credenciamento 

11 - Habilitação Jurídica 

111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 15/06/2025 

• FGTS Validade: 22/01/2025 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 25/06/2025 

IV- Regularidade Fiscal EstadualfDistrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/01/2025 
Receita Municipal Validade: 09/12/2024 ('') 

VI - Q!Ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 09/01/2025 16:35 
CPF: SOO.XX:X.XX:X-20 Nome: DAVI CARVALHO LUIS 

Automática 
Automática 
Automática 

<~..::J,;~-Ass: ___________________________________________________________________________________________ _ 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 DUNS®: 94uu*93 

Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

• 

Emitido em: 09/01/2025 16:36 I de I 
CPF: SOO.:XXX.:XXX-20 Nome: DAVI CARVALHO LUIS 

} 
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MD Conquista Comércio de Produtos Farmacêuticos LTDA 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 

DECLARAÇOES COMPLEMENTARES 

MO Conquista Comércio de Produtos Farmacêuticos LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 28.315.958/0001-90, sediada na Avenida Caxias do Sul, W221A, Patagônia, 
CEP: 45065-100, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Davi 
Carvalho Luís, portador da carteira de identidade n° 884854809 e do CPF n° 
800.453.165-20, DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos 
impedimentos para disputa da Dispensa ou execução do contrato 
de que trata o art. 14 da Lei Federal n• 14.133/2021. 

li. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, 
conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°. 14.133, de 01 
de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, 
cuja contratação é permitida nos termos da legislação; 

111. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV 
do art. 1° e no inc. 111 do art. 5° da Constituição Federal; 

IV. declaração de reserva de cargos PcD e para reabilitado da 
Previdência Social, consoante art. 63, IV, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

Vitória da Conauista- BA, 29 de Julho de 2025. 
Documento assinado digitalmente 

g ,.. .I. DAVI CARVALHO LUIS 
V.U Data: 29/07/2025 10:39:42·0300 

Verifiquf' em https:jjvalidar.iti.gov.br 

DAVI CARVALHO LUIS 

MO-CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS LTDA 

CNPJ: 28.315.958-0001-90 

(77) 98827-2323 
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Secretaria Municipal de Saúde 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MD CONQUISTA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ 28.315.958/0001-90, é detentora 

de um bom histórico de compra junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua 

participação em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender 

as demandas apresentadas com eficiência e qualidade. 

Destacamos que a empresa MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA até então, demonstrou competência e comprometimento no 

cumprimento de prazos, no fornecimento de bens e serviços conforme as 

especificações técnicas exigidas, bem como no cumprimento das obrigações 

contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista 

em fornecer soluções eficazes, atendendo às necessidades do município de forma 

satisfatória. 

Vitória da Conquista, 15/10/2025 . 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Matrícula: 1402 

Núcleo Administrativo - SMS 

c;> Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

saude@ .~ vc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pm~a.gov.br 
.,\~,.~· 
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PREFEJTliRA '\1U\ICIPAL DE YITÓRIA DA CO~QUST. 

Pn)curadnria-(Jc.:ra! d~..) \1unicípíl\ 
\\\\-\\ .p!l1\ ( b:Lb~ll\ .\'Ir 

P.\RECER REFERE\CIAL n" 001!2023- PG'1 

ADMI'\ISTR.-'d 1\"c.>. I.ICTI A(J>IS IIIPOTI SL lll DISPF'\S.-\ 1J1- I.ICITAÇ.\ll. 

COMPRA 1\1 C..\RATER E\1ERGE'\l"IAL PARA ATE'\DIME'\TO A l.IMI'\AR 

Jl DICIAL. l.ll 14.L<.< c021 PAR[CFR COM eSCOPO DF AL"XILIAR !\0 

RH;LIAR PIWL"i-SS(> Dl Cf>'\TRATA(ÔLS DIRI IAS 1\1 C-\SO Df­

DI TI RM 1!\ A(,".\(> llf Cl \li' R 1\IE '\lO .1l lliCI.·\1 . 

O presenle parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no 

controle inlcrno da lc~alidadc administrati\·a dos atos a serem pralicados ou já cfeti\·ados nas 

~(l_ntrata.>:<_>cs,Jirctas...lli!ra atendimento das liminares judiciais dc,·ido a sua ~randc dcmamhL 

Destaca-se que este parecer não exime aos agentes puhlicos da 

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer de,·e atingir as compras de bens 

Jctenninado" cmiw\·as decisões judiciais ou para atender. em ultimo caso. as antigas decisões 

das quais origitwu situação de emergencia sem culpa da falta de planejamentn da 

Administraçà<> Puhlica. 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do \1unicipio 

• rPG\11. por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações jurídicas unifonnes. 

competindo as LnidaJcs Ciesloras ohscf\ ar as inf[>rmaçlies aqui contidas. 

:\ão ohstante o prosseguimento do kiw sem a ohscn fu11:ia dos 

apontamentos elencad(>S neste pan:cer será de rcsp<>nsahilidade cxclmi\ a do administrador. 

cabendo a l"nidade Gestora atestar. de fom1a expressa. que o caso concreto se amolda nos 

termos deste parecer ~ , 
' '' 

> 
~. J-' 

. ·~:1}':1.:'·., ~·jr:·/-~.::.J:-~ 

. . ,. -~ 

Rua A'enida Jurac:- \1agalhàes. n:· 3.-l05. Bairro B~1a \"i~ta. \ . -~.: · .... ~~ 
\"itória da Conquista BA CEP 45 0:'6-090 • \.,.;$ 1~)./ 
Fone: r''' <~c\>-'166 98809-:'990 . .JJ.IJ-'- ,

0 
\,.:;.--

pgmtipnnc.bn.g0\.hr ~: 
1 
\)>1/ 

"'"' pnnc.ba goY br 7 · · 
/ 
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PREFEITl RA '\1UIICIPAL DE VITÓRIA DA CO"'QUSTA 

Pronlradoria-Clcral do \hmiclpin 
ww\\ pnn L'_t'la ::.'''' hr 

A:\ALISE .Jl RÍDJCA 

C'O:\SIDERAÇÜES PRELI'\11:\ARES 

Impõe-se destacar. ainda. que a PCí\1 in,·tunhe apenas a análise dos aspectPs 

iuridiec>s quanh' aos questionamentos f(>nnulad,>s. nos termos do art. I 00 da Ld Orgânica 

\·lunicipal e Leis \ lunil'ipais n" I .60_, ~009 c I _76(1 ~O I I. hem C<>mo a kgislaçii<' c doutrina 

pertinentes ao caso. abstraídas as questões de <'rdem técnica. econômica e 'emacular. ou 

mesmo aos aspectos de cPm eni~ncia e oportunidade. alheios à missão deste órgà<'-

REQl'ISITOS !'ARA A ELABORAÇAO DE '\1A\IFESTAÇ..\O 

Jl'RÍDIC'A REFERE\C'IAL 

Cl'nsiderando que o volume de processos em matérias idênticas e 

recorrentes impactam __ justilicadamente. à atuação do órgão consultivo (lU a cderidade dos 

c,,nsiderando a atividade jurídica e~crcida se restringir à writicaçà<' do 

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. in wsu. 

_justifica a dahl\raçào da presente manifestação _jurídica referenciaL 

Com efeito. o Yolume de processos administrati\'OS sobre contrataçà<> 

emergencial por dispensa Jc licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam 

sobremaneira a atuação deste órgão consulti\ o. diminuindo a celeridade dos ser\ iços 

• administratiYCJs prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o( a) Ad\ o gado( a) Público( a 1 

para c:-;aminar processos mais complexos c que c:-;igem uma análise jurídica mais detida e 

profunda_ 

Fntr.:tanto. existindo dú\idas especificas. ou sendo casos que eventualmente 

escapem ao padrão antes tratado. os respecti\os processos podem ser submetidos à análise da 

PG\L 

Rua A'enida Jura..::~ Magalhães. n(' 3.-W3. Bairro Boa Vista. 
Vitória da ConquiSta BA. CEP ~'-026-090 
Fone: (77) -~-C9-~ 166 98809-2990 
pgm 'ú pnn c.ba.go' .br 
\\WW.pn1YC .ba f!. O\' .h r 
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l'rocuradoria-Gcral dt> \1uniupi<> 
''" '' .pnl\.:: .ba .:;~)\ h r 

DA DISPE'iSA DE LICITA<; . .\0 COM BASE :\0 ART. 7S, VIII, DA LEI n" 

l-U33/2021- AQUSIÇ..\0 DE \1ATERIAL E 1:\'Sl .'\toS PARA Ct"\'1PRI.'\1E:\TO DE 
LI.'\11:\'AR .Jl"DICIAL. 

QlA:\TO A 1:\STRt(..\0 DO PROCESSO 

O art. "-7. X'\1. da C,mstimiçào Federal de 1988. com o objctiYo de assegurar 

a efeti\ idade dos princípios que regem toda a atiYidade administratiYa. detemlina que a 

Administra\JO Pública rcali?c licitaçào préYia à contratação de bens e seni\OS . 

. ·\ <:\ccção da regra. confonne o pennis,;i\·o constitucional. estú prc\·ista na Lei 

de Licitaçôes c Contrat<h -'\dministratiYos. especificamente em seu art. 75. \"li!. que trata a 

dispensa de licitação em hipóteses .. de emergência ou de calamidade pública. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serYiços públicos ou a segurança de pessoas. obras. serYiços. 

cquipamcntos c <>Utrt'> hem. púhlicos ou particulares. e somente para aquisição dus bens 

Jh.'I..'!..'Ssários ao atcnJimcnto da situação emergencial ou ca]amitusa e para as parcdas de ohras 
c serYiç·os que possam ser concluídas no prazo máximo de I ( um1 ano. contado da data dc 

ocurrência da emergência ()U da calamidade. ,·edadas a pmrrogação dos respectiYos contratos 

e a recontrataçào de empresa já contratada com base no disposto neste inciso ... 

DAS FOR"ALIDADES LEGAIS 

Embora não seja e\igivel nos processos de dispensa. o cumprimento de etapas 

formais imprescindi\eis no processo de licitação. é necessária a formalização de um 

procedimento com estrita ohserdncia aos princípios constimcionais da legalidade. 

impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade e probidade administrati,·a imposta à 

-'\dministraçào Pública. 

Com elt:ito. as e\igências atinentes para as contratações dentro do limite de 

\alor para dispensa de licitação para compras em geral consistem em: 

a) :\úmero de processo administratiH': 

h i Justiticati\·a da contratação: 

Rua A\enida Jurac) \1agalhàes. n" 3.-W5. Bairro Boa Vista. 
Vit0ria da C0nquista BA. CEP 4~.0c6-090. 
Fone (77' '4c9-' 1 ü(• 98809-299() 
pgm ê_'pm\ c.ha.go\ .br 
'' W\\ .pm,·c.ba.go,·.br 
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c) lkscriçâo clara. precisa c sulic·iemc <.h' objch'. inclusi'e das unidades c 

~uantidadcs a serem aJquiridas: 

d 1 Critérios de pagamento: 

c 1 lndicaçàl> de rceurs<' próprio para a ckspesa: 

1"1 On;amcnto <."oictadc's c mapa comparati\() ele preços: 

gl Indicação de responsá\ d pela coleta dos orçamentos . 

.-\km dos dl'Cllmelllos acima. a Lei rl'" 14.1 -;3 ·20: 1 tart. 721 tra; um rol taxati\ o 

da ljUal inll>nna quai;; documentos ;;c tomam indispcnsaYcis para comppr um pr<'ccsso Jc 

dispensa de licitaçãc'. isto posto. segue abaixo: 

.. 1- documenw de formali7..ação de demanda e. se for o cas~1. eswdü técnic~.-1 preliminar. analise 

de riscos. term0 de referência projeto bá..c.;ko ou projeto executiH'l: li - estimatiYa de despesa. 

que den:·ni. ~er calculada na forma estabelecida no an. 2~ da lei de licitaçõe~: 111 - pareL·er 

_1uridic\' t' pareccrt•:-; i0cnict)~- se for (' caso. que denltlnstrem (1 atcndimcntn d(l:. requi:-.ito~ 

e\ig_idP~< 1\" · cknHln~traçào da compatibilidade da prc\·i:..à\' de recurst'" lm;amcntãrio~ ..::om o 

..:omprtllllÍS<,t' a ~cr assumido: V + Ct'tnpro\·ação de que t) cüntratado preenche os requisitu~ d(' 

haPilitaçào (' qua!iticação mínima necessária: \'I - razà0 da escolha do contratado: \'11 -

justificatiYa de preço: VIII- autorização da autoridade competente ... 

Acerca da _iustificatin d<' valor é necessário compn>\ ar que o mesmo é 
compatiwl com oo; Yalores praticados no mercado. considerados os prc,os constamcs ck 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. obsel"\ adas também a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. O art. ~3 
ainda traz a metodologia para detinição de \·atores. Vejamos: 

An. 23 [ ... 1 

~I" 'o processo iicitatóri0 para aquisição de bens e cPntrataçào de serYiÇ~)s em geral. c0nfl"~rme 

regulamento. tl \·alor estimado será dcfinid(' c~Hn Pasc no melhor rrcç(1 ~:lfCrido pcH mci() da 

utilizaçà0 dos scguinh?<, parámetros. adNado~ de l~~rm<J combinada ou não: 

I + ctm1po~i.:ào de .:usto:-; unitario:- menores ou iguais ;] mediana d(' item c1xrcspondentc !JQ 

painel p<Jra consulta de precüs ou no banco de precos em saúde disponiveis no Portal Nacional 
de Contratações Publicas iP'-:CPI: 

11 - ~i111trataç0cs similares feitas pel<J Admini:o>tracào PUblica. em e\ccuçào l1U concluída~ !l\) 

pcriodo de I (Uill) ano anterior a data da pe.~>qui~a de preços. inclmi\C nwdiante si:-tema d~ 

""'70 
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PREFEITl:RA 'VIlNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQt'IST 

Procuradoria-Cíc·ral d<) \1unicipio 
n·w" pm\..::.hi1.g~'' .br 

111 ::__milg~_Js;;}t•.fk d_ad_\'~ .~k:_p_~':'ill!Í.:\~l'llh_ll~:-·~~Q_;_u!!J mh.lia ~·g:~::,_cialiniLÜL Jc l<ib(..'la de rek·rt?n..:ia 

fi.,rmalmentc aprç)\ada pch• f\ldl..'r F\\:'cllti\(1 kdi..•ral c lk ~1ti;.1:- eletrúnii..'t''- esp~..•;,:iali.tad,,~ (lU 

de dommiP arnpll1 • de:-;dc qut' úlntcnham a data e hora Je ace"sü: 

1\. - pesquisa direta Ctllll !1() mmimt1 .~ Orê~l fon)ecedott;~. mediante solicilacàc' fnrmal d~ 
.;otaç~w. de:-de que ~eja apn:~cntada _iustificatÍ\a da escc,lha desses fnrne..:edt)re:, e que nà(• 
tenh~tm ~Ídt1 l'htido':' l'" nr'-'Ll!lH.'lliO:' l't'lll mais. d~o· 6 !"c:i"l mc:-.e" de antecedência da (L.tta de 

di\ ulgaçãt' dP ~."ditai: 

~ 3" '!\a~ comrataç(\e~ realizadas pm Mumc1p1o::.. LstadQ~ t' Distritü FedcrJI. desde que não 
enH'IYam recurso~ da l·niãc'. o Yalor pre,·iamente estimado da contrataçàP. a que se refere 
c1 caput deqe anigo. pQderá ~cr definido por meil) da utilizaçàc' de nutro~ ;:;istemas de custo<.. 
:Jdot<tdo~ pl'hl rl'specti'o cntt.' fl'derati'') 

.\ L.~i n'' I~-]_-;_-; ·21121 ainda ten: o cuidado csp~citicar que nos casos onde não for 

possÍ\ cl estimar o \ai<) r do objeto na forma estabelecida pelas infonnacões acima. cab~ ao 

contratado compro' ar pre,·iamente que os preços apresentados estão em confonnidade com 

os praticados em contrataçi\es semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de 

apr~s~ntação de notas tiscais cmilidas para outros contratant~s por um período de "até um 

ano anterior à data da contratação" pda Administrado Publica ou por outro meio 

considerad() idi\nco. 

Importante salientar que de,erào ser juntadus ao processo a certidão que pn>mo'c 

a regularidade r~rantc a s~guridade SociaL conforme aduz o ~3°. do art. I '15. da CF 88 . 

.lá nos casos em que o valor não ultrapasse\~ do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral fica dispensada às demais certidões para iim de demonstrar 

regularidade fiscaL em consonância com o preYisto IW art. 70. inciso lll. da Lei n° 

l ~.13."1'2021. 

Destacamos a necessidade dajuntada da certidão negati\·a de feitos sobre falência. 

declaração que não emprega menores de quatorze anos. conforme art. 7°. XXXIII. da CF 88 

c declaração que o contratado não incorre em nenhum dos impedimentos do art. l~ da Lei de 

Licitaçôcs e Contratos AdministratiYos. 

Rua A\enida JuraL) \1agalhàes. n<:' 3.40:'. Bairro Boa Vista. 
\"itória da Conquista BA. CEP 4:'.026-090. 
Fone· (771 ?-.t2Q-3166 C)8R09-::'09n 
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Prol..'uradPna-CH.·ral dtl \·Iumc1p10 ~ 
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A l.~i ~vlunicipal n'' 1727 ~(li (I precomza a imponância de se Yalorizar as 

empresas sediadas nt> \hmicipio de \-itória da Conquista. assim. as contrataçi\es diretas 

dn·em prcfl'rencialmente ser realizadas com esta>. 

Quanto à obri~atL>rieclack ou não de l(mnalit.açào ,Jç instrumento contratual. 

cumpre destacar que dispensa c> tem1o de contrato. conforme m1. 95 da Lei n" 14.133 ·co~ I 

nas contrataii\cs em que a cmrega seja imedia1a e integral e que não resultem obrigaç0es 

futuras . 

.-\km dos documemos acima solicitados dewrào ser ohser\ a das: 

1- Tenno de Referência/Projeto Básico simplificado. contendo: definição do 

objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação. 

critáios de medição e pagamento. estimatiYas dos preços. adequação 
orçamcmária c sanções administrati\·as: 

li- Contrato Social. Estatuto Social ou outro instrumento constituti\ll básico da 

pessoa jurídica atualizados: 

III-
1-1133. 

cnub~r: 

I\.­

Federal 
Cc)Uber: 

Qualificação técnica. conforme determina o art. 67 da Lei Federal n" 

de 1" de abril de 2021. no que 

Qualiticação econômico-ílnanceira. nos termos do art. 69 da Lei 
n'' 1.:!.133. de 1 o de abril de 2021. no que 

V- Regularidade !isca! e trabalhista. conforme o art. 68 da Lei Federal n" 14.133. 

de l" de abril de 2021 : 

VI· Declaração assinada pdo pretenso contratado em cumprimento do 

disposto no rnc1so XXXlll do caput do art. 7" 

da Constituição combinado com o an. 68. Vl. da Lei Federal n" 14.133:2021: 

V li- Compro\ ant.: de domicílio eletrônico. contendo informaçi\es da conta 
hancária (:\o me do Banco. Agência. 

Conta). bem como o mune do contratado ou (
1 

·p.f para p~~soas jurídicas) ou CPF 
~ . . ·' . c:~-··· . 

(para pessoas trsJcas): , {_;.;;·-.·_-, . /,; 

Rua AYenida Jurac} \1agalhães. n{' 3AO~. Bairro Boa Vista. ,,'i ~'(~~- ,-..•.;:\-(l\::·t".-'.__ ,\-_" · ,, 
Vitória da Conquista·BA. CEP ~5.026-090. ,''~----- -.. : .. f' ~,_~J --~"\~V" 1 

Fone: { 77l 3-C9-3!66 '98809-2990 .,_.,<_,\:,-~-~~,\~~yj,~ . (~ , ./ .-~ 
1 
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ProL·uradoria-Gcral do \1unicípÍP 
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\·111- lnscriç5o ru entidade protissional cllmp.:tentc. quando for o casn: 

IX- Consulta consolidada em nome do pretenso wntratado emitida p.:lo 
Tribunal Je Contas Ja l 'nião. relativa aos 

C:\1:\-CaJastro \:aciPnal Jc Condenaçiies Cí' c i, J'<'r ,\to de Improbidade 
,\dministrati' a c lndegibiliJade: Ponal da 
·1 r:msparéncia: C TIS - CaJastro '\acionai de Lmprcsas Inidôneas e Suspensas: 
1\>rtal da Transparência C\:EP 

Cadastro '\acionai de Empresas Punidas . 

.\inda no mesmo contexto. de\ c-se dar atenção especial para a elaboraçih> de> 

termo de referência simplificado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da 

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estimati' as dos 

preços: adequação or,·amcntaria.: sanções administrativas. 

'\cccssario ainda. apús instruído processo administra ti\ o. a dinrlgaçào e akm de 

manter a disposição do público em sítio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação 

Jireta ou o e~trato decorrente do C<'ntrato 

l'or fim_ c nà<> menos importante. o art. 73 da nova lei de licitações nos traz LJUC 

em hipótes.: de contratação direta indnida ocorrida com dolo. fraud.: ou erro grosseiro. o 

contratado c o agente públict' responsá\el responderão solidariamente pelo dano causado ac' 

• erario. sem prejuízo de outras sanções legais cabiYeis. 

CO:\CLtSAO 

Em face do exposto. <>pinamos. nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oponunidade e conveniência das contratações futuras. pela 

possibilidade jurídica. em tese. das contratações com fulcro no artigo 75. incisos V li! Ja Lei \ 

o " I )) 2 O 21 I"" "md ;,,,.," o I '""""'" I od'" oi>. do~"'. o"".""'"' '" "P''""li~!J "''" 

~~;;;;:i:i::~;[~;~~;;';:·,;;'~:,"""" ""'' "" ,. ::~~'" . ~v··, f ;é,, 
Fnne 1"

7
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.;. 

.-\ssim. nos pnlcess''' cU]t'> ,,bietos estejam abransidclS pela presente 

\1.'\'\JFEST\Ç).O Jl'RÍDIC..\ RI·H:RE:\CIAL. isto 0. aqueles em 4ue analisadas tc1das as 

estar}o. em principio. dispensados tk anúlisc indi' idualizada pN esta l'mcuradoria-(icral Jp 

\1unicipin. 

A Lnidade Gestora dcYc ccniflcar. d.: fom1a e~pressa. que a situação concreta 

:-;c amolda ~H·~ tt:nll()S de~tc Parecer. de\ ~.:ndtl esta cet1idàll ser juntada nos aut()s e ser lirmada 

• pelo rcsptHJSÚ\ <:1 Ja l'nidadc (ic,;tora. 

• 

/) 

!. 'I / 
I ' 

~~~J~~~UL ;\·larilq8a'fie~roso Gama Fonseca 
AdYngada Pública 

OAB BA 40.80-! 
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'------,:li'iilra'i·ta,n Nunes ~ireles 
Procurador-Geral do \1unicipio 

,OAB'BA 32.700 
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·~ VITÓRIA DA CONQUISTA 

EDIÇÃO EXTRA 

Vitória da Conquista - Bahia 
Ano 18- Ediçào 3.877 

quarta 01 de 1ane~ro de 2025 
Págrna 3 de 4 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos( as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

~~EFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
W· 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° ,Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
AJI.xo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos. 

A"- 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matricula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEM MA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 
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Fernanda Oliveira Maron 307285 Secretária Municipal de Saúde SMS 

Geanne de Cassia Oliveira da 245456 Secretária Municipal de Governo SEGOV Silva 
, da Silva 307493 Chefe do C: Civil GAC 

1 Y rchô"'~ ?ll<;<;<t<t ~ ... i Ide I l•h~n~ SE INFRA 
, ~J .. noc .jU:JLt>l :o,~ I do Mo oni,-.ónio PGM 

Luis Paulo O:::no oc~ o:::~ nine i ' M" I de"· i 
Luiz Fernando Lirna Secn''"''u Municipal de 

Marcos Antônio de Miranda 245521 Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDE Ferreira Econômico 

Mateus Nascimento Novais 245532 Secretário M~ llvlt'UI '!e '· 'vi~ v·~. 
Controle e à Corrupção STPC 

Michael Farias Alencar Lima 245453 Secretário Municipal de Desenvolvimento SEMDES Social 

!e-Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 Secretário Muni~g~ de UIUI oyu~ e Execução SEFIN 

"""7~ ~ ' ~ ... I de r. e SEMGI 

Viviane Santos de Oliveira 305911 Secretária Municipal de Políticas para as SMPM Ferreira Mulheres 

• 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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ocorrência em processo especifico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3° O fiscal que não observar as nonnas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-sE, PUBLIQUE..SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Govemo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9° do Decreto municipal no 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municfpio; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 9° do Decreto n° 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 9° Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

1- Leandro Almeida Aguiar, matrícula no 24368-0- Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matrícula n° 14266-8- Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matricula no 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matricula n° 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matricula no 245560- Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matricula n° 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matricula n° 01471-2- Membro; 
VIII-Ciedivaldo Souza dos Anjos, matricula n° 152213- Membro" (NR) 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n° 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Art. 1• Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros( as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na lei federal n° 14.133/2021. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I- como Agente de Contratação e Pregoeiro( a): 

a) liliane Brito do Prado, matricula 0° 07-09024-9; 
b) lúcio Oliveira Maia, matricula n" 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n" 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n° 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula no 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matrícula n" 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n" 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matricula no 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matricula n" 01-049-0; 

11- como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matricula n° 07-14878-0; 
b) Diego lima de Andrade Sousa, matrícula n" 07-14861-5; 
c) luciana Rosa da França, matricula n° 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matricula n" 07-19980-5; 
e) leila Maria Souza Santos, matricula no 07-13287-5. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N• 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de licitação, para reallzação das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n" 8,666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1• Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal no 8.666/93. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas {CECP), f1cam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula n° 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n" 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n° 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula no 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matricula no 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n° 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matricula n" 09-10381-3; 
h) Zilmâria Pereira dos Santos, matrícula n° 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matricula n° 07-14878-0; 
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55) Plásticos para dassificador 
56) Pratos descartáveis 
57) Pregador de roupas 
58) Sacos plásticos 
59) Tintas em geral 
60) Tonner para impressora 

Gabinete da Procuradoria-Geral do Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, 07 de janeiro de 2025. 

Jônatan Nunes Meireles 
Procurador-Geral do Município 

Rafael Meira de Araújo 
Coordenador do PROCON 

PORTARIA SEINFRA N° 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, no uso das suas atribuições que lhe confere a lei Municipal421/87 e o Decreto n°. 23.512/2025 
expedido pelo Executivo Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 01° Designar o servidor Diego Ferreira Salgado, para substituir a servidora Samila Santos Gonçalves na função 
de secretaria do Gabinete da SEINFRA no período de 09101/2025 a 17/01/2025. 

Art. or Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretario Municipal de Infraestrutura Urbana, 07 de Janeiro de 2025. 

Jackson Apolinário Yoshiura 
Secretario Municipal de Infraestrutura Urbana 

PORTARIA SMDR N" 002/2025 

Dispõe sobre a substituição do Secretário titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural durante 
sua ausência, no perfodo de 09 a 23 de janeiro de 2025. 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nc 421, de 31 de dezembro de 1987 e Decreto n• 
22.70312023; 

RESOLVE: 

Art. 1" Designar o servidor Gustavo de Barros Pedreira, matricula n" 30578-0, para responder pela direção das 
atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural em substituição ao 
Secretário titular da pasta. que estará em viagem no período de 09 a 23 de janeiro de 2025. 

Art. 2" Esta Portaria entrará em vigor no dia 09 de janeiro de 2025, estando revogadas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 07 de janeiro de 2025. 

Breno Pereira Farias 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 

Matrícula 30541-3 

PORTARIA N" 001/2025- SEMGI 

•• o •• _0/ÁR/Q_ 

:i};: Qf!ft!~~A 
DISPOE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR DURANTE PERIODO DE AFASTAMENTO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
n° 421187, o Decreto n" 23.51212025, e o Decreto n" 22.73412023, expedidos pela Chefia do Poder Executivo 
Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1" - Designar as servidoras ELAINE AMARAL SILVEIRA, matrfcula n" 142668 e LORENA FREIRE DE 
OLIVEIRA, matricula n" 241293, para substituir o cargo/função pública da servidora L. B. L 0., matricula n" 
2XXXXO, CPF n"XXX.909.125-XX, sem acréscimo de suas remunerações, por período indeterminado, enquanto 
perdurar o afastamento em caráter cautelar, em cumprimento à determinação judicial comunicada por meio do 
Ofício SJBA-38 VARA 50/2024, exarada nos autos do processo n" 1081827-05.2024.4.01.3300. 

Art. 2" • A servidora ELAINE AMARAL SILVEIRA, respondera pelos atos da Gerência de Patrimônio deste 
Município, enquanto a servidora LORENA FREIRE DE OUVEIRA, responderá pela Central Estratégica de Compras 
Públicas. 

Art. 3• • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 07 de janeiro de 2025. 

ROMAR SOUZA BARROS 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

PORTARIA N° 009/2025 

DISPOE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA A CONCESSÃO DE 
JORNADA ESPECIAL AO SERVIDOR COM DEFICI~NCIA OU AO CONJUGE, FILHO OU DEPENDENTE DE 
SERVIDOR, QUE POSSUA DEFICI~NCIA, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO do Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Decretos n"s 23.51212025, 21.903/2022 e 23.298/2024 e do art. 
107, da Lei Complementar Municipal n" 1.78612011. 

CONSIDERANDO que o artigo 107, da lei Complementar Municipal no 1.786, de 16 de dezembro de 2011, alterado, 
recentemente, pela Lei Complementar Municipal n° 2.89712024, que concede horário especial ao( a) servidor( a) com 
deficiência, ou ainda, ao cônjuge, filho ou dependente de servidor(a), que possua deficiência; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública Direta Municipal possui o Núcleo de Atenção à Saúde e de 
Se9urança no Trabalho - NAST, nos termos do Decreto n" 22.86612023, responsável pelo acompanhamento da 
saude dos servidores públicos municipais; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo( a) servidor( a) RICARDO GUSMÃO ALMEIDA, ocupante do 
cargo TÉCNICO AGRICOLA, matricula 241465; 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica instaurado o procedimento administrativo para análise do pedido de concessão de jornada especial 
ao( a) servidor( a) RICARDO GUSMÃO ALMEIDA, ocupante do cargo TÉCNICO AGRICOLA, matricula 241465, em 
razão da condição de saúde do(a) servidor(a) com deficiência, ou ainda, do cônjuge. filho ou dependente de 
servidor(a), que possua deficiência, confonne requerimento protocolado à Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação. 

Art. 2• Para a avaliação do requerimento e analise da documentação médica apresentada, fica nomeada a equipe~. 
do Núcleo de Atenção á Saúde e de Segurança no Trabalho (NAST), composta pelos seguintes membros: ./;/:..., / Se--,::. '-, 

1· Alioe F'ei'e Co•ta F'eita•. mat,lcola o• 41371- Médico( a) do T<abalho; r1.':~lfu2 

-------------------------------------------------------------------------------------------------d--------b------b----------------------~,~~~ ' (/ 
om.pmvc. a.gov. r -;_ .,.J. 1 dom.pmvc.ba.gov.br 

DorumentoaulnadodlglralmMl~ cOfl{\ymf!' MP n~ 1.10Q-112001 de 14/0812001. que lnsttrui a Infra~ de Chaves PUblicas 8ra~iifolra /CP B~ / .... Docl.unento auln~do digit<'Jimentl> COflf\yme MP n• 1.1(}()-2/2001 de 1410812001. que Institui a intr.--estrurura de Chaves PVblkM Br.-si/eh -/CP Bn1sil 



20/10/2025, 09:48 aboutblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

28.315.958/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0110812017 

NOME EMPRESARIAL 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOSSA FARMACIA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

47.71-7..01 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

47.72-5-00- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

DO SUL 

I BAIRRO/DISTRITO 
PATAGONIA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

NOSSAFARMACIA100@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR} ....... 

I COMPLEMENTO 

LETRA A 

I MUNiciPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 8839-5106 

I PORTE 
EPP 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/08/2017 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20/10/2025 às 09:48:39 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 111 
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20/10/2025, 09:48 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
28.315.958/0001-90 
NOME EMPRESARIAL: 
MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) 

about:blank 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

.e/Nome Empresarial: 
DAVI CARVALHO LUIS 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 20/10/2025 às 09:48 (data e hora de Brasnia) . 

• 

about:blank 1/1 



20/10/2025, 09:49 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

248677772 

Chancela/Controle • 238006891485649 

• 

https://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 1/1 



20/10/2025, 09:58 Fiscalizacao.Web 1 Consulta CRT 

Dados do Certificado - CRT 

Chave digital: 

3772D2BACC39F24DEBFBA4EAOCD13FEC 

Inscrição: 

016994 

Nome: 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

Data Validade: 

11/12/2025 

Situação: 

.ificado Válido 

• 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA (71) 3368-8800 

https://fem.crf-ba.org.brNalidadeCRT/ConsultaCRT.aspx?chave=377202BACC39F24DEBFBA4EAOCD13FEC 

8~ 
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20/10/2025, 10:00 

f'ág1na f'nnc1paí 

Documento: 

Número: 

Emitida: 

Validade: 

Nome: 

Documento: 

• 

• 

GPI - Portal Externo I GPI -Gestão Pública Integrada 

consuíta lJocumentos 
~Reimprimir Documento 

-------·~- ·--~--- ... •-•-•--•- .... __ , __________ ... __ 
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Documer9&a99d9c 

26/02/2025 Q, Validar X Fechar 

MD CONQUISTA COMERCIO .PN't!_P~UTOS FARMACEUTICOS L TDA 

documento 

Chave 99a99d9c 
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PREFEITURA 

VITÓRIA DA 
CONQUSTA 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 

O(a) Secretário(a) de SAÚDE DO MUNIC(PIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Legislação Sanitária vigente e conforll\t PROCESSO, concede licença de 

Validade: 

Processo: 

Razão Social/Nome: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro I Distrito: 

25/04/2026 

PR- PMVC -1937/2025 

MD CONQUISTA 

NOSSA 

DE PRODUTOS 

Responsável Legal: ,.,,...~, !,., SANTOS BORGES 

j Classificação de Risco: j Alto risco ou nivel de risco 111 

·~~~ 

Cidade: 

CPF: 

28.315.958/0001-90 

221 

I VITÓRIA DA CONQUISTA 

068.583.695-97 

SMS 

~~·· ]~'-------i 
Nome: •n<>•~• ' c PMVA OE SOUSA 

Conselho/Número: CRF-017079 

ATIVIDADE(S) 
Código 

4n1~7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçêo de fórmulas 

ll -
Atividades I Classes tii_:·· .·· ·~ .. 
Comércio ,. ··o; . 
Alimentos permitidos ..,., I~:··, 
Produtos de Higiene ' -~ 
Cosméticos . \ .• 
Perfumes ...... ; ~ 
Produtos para saúde (dispo~itfVoS'médlcos) 
Dispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao conlf:DJ.e espapial 
C5- Substâncias anabolizantes "';, · f'' 

- Substâncias psicotrópicas 
-Substâncias psicotrópicas anorexfgenas 

O 1 - Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas 
C4 - Substâncias anti-retrovirals 
C1 -Outras substancias sujeitas ao controle especial 
A3 - SubsUmcias psicotrópicas 
A2 - Substâncias entorpecentes de uso permittAP em concentrações especiais 
A 1 • Substância entorpecentes ' , I. 
Oispensação de medicamentos não sujeltt.ao a.titrole especial 
- ... ; 

Não realiza serviços farmacêuticos. ., ....._ ;- / ./ 

-TIPO DE LICENÇA: 

- EXERCICIO: 

-VALOR PAGO R$: 

Data Emissão 

25/04/2025 

Renovaçlo 

2025 

971,92 

Autenticação: 1830.228E.E675.54gs,332E.1 E8E. 7 AOD .7C7C 

.~ 

CPF: 047.215.935-62 

' 

' ç-
\ 

" 
-. -

Folha: 1/2 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https:l/tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 
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•

PREFEITURA 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 11 li] . , 

SMS 

Secretaria Municipal de Saúde 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 

O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUIDO COM O ALVARÁ DO ANO 
ANTERIOR, COM ANTECED~NCIA DE 60 (SESSENTA) DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIG~NCIA 

"'-··_,.,_ .. 

-

Data Emissão 

25/04/2025 

Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1 EBE. 7 AOD. 7C7C Folha: 2/2 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 



•• 

• 

• 

SOLOS- 2510412025 08:10:27 

.•. ,. 

( . ~' ' .. 
"> . '-i "-'. 

\-... 



20/1012025, 10:03 Histórico do Empregador 

Dúvidas mais Frequentes I Início 1 V- 2.2 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 28.315.958/0001-90 
Razão social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC 

Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

.5/10/2025 05/10/2025 a 03/11/2025 2025100520024953955266 

,6/09/2025 16/09/2025 a 15/1 0/2025 2025091608004953955201 

28/08/2025 28/08/2025 a 26/09/2025 2025082820384953955288 

09/08/2025 09/08/2025 a 07/09/2025 2025080902514953955247 

21/07/2025 21/07/2025 a 19/08/2025 2025072121084953955287 

02/07/2025 02/07/2025 a 31/07/2025 2025070223434953955269 

13/06/2025 13/06/2025 a 12/07/2025 2025061320474953955258 

25/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052503264953955202 

06/05/2025 06/05/2025 a 04/06/2025 2025050603064953955232 

17/04/2025 17/04/2025 a 16/05/2025 2025041709234953955273 

29/03/2025 29/03/2025 a 27/04/2025 2025032902174953955284 

10/03/2025 1 0/03/2025 a 08/04/2025 2025031022214953955221 

19/02/2025 19/02/2025 a 20/03/2025 2025021908444953955271 

~/01/2025 31/01/2025 a 01/03/2025 2025013109194953955201 

2/01/2025 12/01/2025 a 10/02/2025 2025011203004953955299 

24/12/2024 24/12/2024 a 22/01/2025 2024122403394953955237 

05/12/2024 05/12/2024 a 03/01/2025 2024120503224953955262 

16/11/2024 16/11/2024 a 15/12/2024 2024111602304953955263 

28/10/2024 28/10/2024 a 26/11/2024 2024102809484953955230 

09/10/2024 09/10/2024 a 07/11/2024 2024100906054953955285 

20/09/2024 20/09/2024 a 19/10/2024 2024092020414953955262 

01/09/2024 O 1/09/2024 a 30/09/2024 2024090102424953955235 

13/08/2024 13/08/2024 a 11/09/2024 2024081307384953955270 

25/07/2024 25/07/2024 a 23/08/2024 2024072509144953955227 

06/07/2024 06/07/2024 a 04/08/2024 2024070603314953955215 

17/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 2024061707564953955288 

29/05/2024 29/05/2024 a 27/06/2024 2024052906204953955202 

10/05/2024 1 0/05/2024 a 08/06/2024 2024051019514953955204 

21/04/2024 21/04/2024 a 20/05/2024 2024042102013478535546 

8/ 
https://consuHa-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 112 



20/10/2025, 10:03 

Data de 
Data de Validade 

Emissão/Leitura 

02/04/2024 02/04/2024 a 01/05/2024 

14/03/2024 14/03/2024 a 12/04/2024 

23/02/2024 23/02/2024 a 23/03/2024 

04/02/2024 04/02/2024 a 04/03/2024 

16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 

28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 

09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 

20/11/2023 20/11/2023 a 19/12/2023 

01/11/2023 01/11/2023 a 30/11/2023 

Resultado da consulta em 20/10/2025 10:03:31 

• 

• 

https:l/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrl/pages/consultaEmpregador.jsf 

Histórico do Empregador 

Número do CRF 

2024040208222024420207 

2024031405173182108727 

2024022307445782700149 

2024020402220469761200 

2024011607564459793822 

2023122802414475182509 

2023120902121937540232 

2023112003084307314657 

2023110105453298281008 

'6í? 
212 



20/10/2025, 10:04 

Pág1na Prmc1pal 

Documento: 

Número: 

Emitida: 

Validade: 

Nome: 

Documento: 

• 

• 

GPI - Portal Extemo 1 GPI -Gestão Pública Integrada 

Consulta lJocumentos 
B Reimprimir Documento 

--·----·~- ····---·~-·-·--·- -•- -·--···-----·--,., .. ;., lo..U113UU.O r'\UILII:::II\.1'-IUCIIUC Ulll:õ UU'-UIIIICIII.V.::J 

f) CfRIII.Ji~MifiitillltY.A DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 
Porta! de Serviço~:-- Certidõe~/Documentc~ >Consulta 

Oocume&8ed6f81 

08/09/2025 O. Validar x Fechar 

MD CONQUISTA COMERCIO .P>l4P~~TOS FARMACEUTICOS L TDA 

lnfor~j1~.~'g'g~0001-90 
validação do 
documento 

I I • -4' 1 
J. r- I '>J 

Chave 38ed6f81 
Digite os números da 

imagem 

1275 

Ok 

https://gpi2 7 .cloud .el.com .br/ServerExec/acessoBase/?id Portal=bf1 a05b0-3c4 f-49a5-a2a0-acdc 7 092948f 
85 

1/1 



• 

• 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N": 20255088659 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

142.305.140 28.315.958/0001-90 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 06/10/2025 VÁLIDA ATÉ 05/12/2025 

Página I de I ReiCertidaoAutenticidade.rpt 

90 



20/10/2025, 10:05 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

• Receita Federal IID O. 

Serviços do Contribuinte 
Portal de Serviços da Receita 

A > D ) Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Período CNPJ 

28.315.958/0001-90 20/10/2024 a 20/10/2025 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle : Tipo~ 

75F9.033D.6B59.326E Positiva com efeitos de negativa 

090E5920.9CA7.F21F Positiva com efeitos de negativa 

• 0921.C9A2.E7E6.04F6 Positiva com efeitos de negativa 

071D.BOC6.BC37.38Dl Positiva com efeitos de negativa 

3A9254F2 .OD7B.OFD1 Positiva com efeitos de negativa 

Exibir: 5 v 1-5 de 6 itens 

Data • Hora de Emissão : Data de Validade :: Situação; 

28/08/2025- 1140:50 24/02/2026 valida 

13/03/2025- 11:35:31 09/09/2025 Expirada 

30/01/2025 - 11:15:36 29/07/2025 Expirada 

15/01/2025 - 13:55:22 14/07/2025 Expirada 

08/01/2025- 09:52:57 0710712025 Expirada 

Pãgina: 1 

Entrar com g \Ih 

2"Viç 

v > 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem vala 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

"::> Voltar * Avaliar Serviço ( O. Nova Consulta : 

• 

91 
https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 1/2 



20/10/2025, 10:05 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 
__ ,.,. 

f X in 

Termos de Uso ; Sobre 

• 

• 

gJ, 
https;//servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpjlconsultar/resultado 2/2 



• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Certidão no: 30255091/2025 
Expedição: 02/06/2025, às 08:12:58 
Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 28.315.958/0001-90, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



20i1pi2025, 11:18 

• 

• 

Autorização.docx- Documentos Google 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARJA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo n° 139.820/2025, referente 
contratação direta, que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica MD 
CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ n° 
28.315.958/0001-90, para aquisição imediata de medicamento, considerando os termos da 
Decisão Judicial n° 0002008-06.2011.8.05.0274. Determino a Central Estratégica de Compras 
Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de !0 de abril de 2021, que 
proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e 
dentro dos procedimentos legais cabíveis. 

20 de outubro d 

Rua João Pessoa, no 253 -Centro 
Fone: (77) 3229-3326 
CEP 45.000-907 -Vitória da Conquista - Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 

https://docs.google.com/documenVd/1 nW7mdeiv8G-SJvzvaMDYNh5G5gfqZAXJ/edit 1/2 
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 090/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139.820/2025 

Aos vinte dias de outubro de dois mil e vinte e cinco, eu, Liliane Brito do Prado, Agente de 
Contratação nomeado pelo Decreto Municipal nº 22.567/2023 apreciei e deliberei a respeito do 
pedido de aquisição direta e entrega imediata de MEDICAÇÃO solicitado através do Protocolo nº 
139.820/2025 - Diretoria de Vigilância em Saúde - SMS, oriundo da Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo como ordenador de despesa o Sr• Fernanda Oliveira Maron, com a finalidade de 
contratação da empresa MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ no 28.315.958/0001-90, com endereço na Caxias do Sul, nº 221 A, B. Patagônia, 
CEP 45.065-100, Vitória da Conquista- BA. A contratação em questão se faz imprescindível, em 
razão da Liminar Judicial, proferida em favor do paciente, Jandira Ribeiro da Silva, Decisão 
judicial nº 0002008-06.2011.8.05.0274 conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância 
em Saúde - DVS, junto a Coordenação de Vigilância Nutricional- SMS, mediante justificativa anexa 
aos autos deste processo, nº 139.820/2025. Tendo em vista que a solicitação se trata de 
antecipação de tutela, intimada em processo judicial, em decisão atribuída à Assistência 
Farmacêutica Municipal, torna-se necessária a compra dos medicamentos Amantadina 100mg -
540 comprimidos; Baclofeno 10 mg - 720 comprimidos; Oxibutinína 5 mg - 540 
comprimidos; Minilax Bisnaga (sorbitol + laurilsulfato de sódio) - 231 bisnagas; Pantogar-
1.080 comprimidos e Gabapentina 300mg - 1.080 comprimidos. A partir da análise da 
documentação constante nos autos do procedimento Administrativo em tela pode-se verificar que 
a contratação em apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, ante a 
possibilidade de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, consoante 
disposição da Lei 14.133/2021. em seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: "É dispensável a 
licitação: ( ... ) VIII- nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 
emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso (grifas aditados)". 
Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência para atender a 
demanda urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo 
descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à 
escolha do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, 
justificativa do preço praticado, entendo e assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de 
Compras da Secretaria Municipal de Saúde, realizou todas as ações necessárias à escolha, 
verificação e confirmação dos valores praticados. Confirmação deste entendimento está no fato de 
que na correspondência que solicita o presente processo, há manifestação de concordância com a 
escolha do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos valores apresentados 
pelo pretenso contratado, informação confirmada através da aposição à Sr• Fernanda Oliveira 
Maron, Secretária Municipal de Saúde (aqui representada pela Subsecretária de Saúde, Srª Kalilly 

Dispensa de LldtaçOo n° 090/2025 
Rua JoOo Pessoa, 253 - Centro. 
CEP 45.000-495- Vitória do Conquisto - Bahia 
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Lemos Santos da Rocha) responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por 
Fonte de Recursos àquela descrita no n• 500, cujo Projeto/ Atividade é 2.202, Elemento de 
Despesa nº. 33.90.91.00, e valor total de R$ 8.158,80 (Oito mil, cento e cinquenta e oito reais 
e oitenta centavos). Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da demanda 
solicitada e constatado que o valor apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele 
praticado no mercado, resolvo julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base 
no art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021 e no Parecer Referencial nº 001/2023 (PGM) emitido 
pela Procuradoria-Geral do Município no corrente ano, assinado pela Advogada Publica Sra. 
Marilúcia Pedroso Gama Fonseca- OAB/BA 40.804 e pelo Procurador-Geral do Município, Sr. 
Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 32.700. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade 
fiscal no tocante ao presente contrato foi analisada, encontrando-se regular conforme certidões 
emitidas na ocasião acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar eu, Liliane Brito do Prado, 
lavrei a presente ata, que dato e assino singularmente . 

Dispensa de licitaçOo ng 090/2025 
Rua JoOo Pessoa, 253 - Centro. 

Vitória da Conquista, 20 de outubro de 2025. 

Li~ Prado 
Agente de Contratação 

CEP 45.000-495- Vitória da Conquista - Bahia 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N2 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 090/2025 
OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atender as demandas da liminar judicial do paciente, 
Jandira Ribeiro da Silva, Decisão Judicial n 2 0002008-06.2011.8.05.0274, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cujo ordenador da Despesa é a Secretária Municipal 
Fernanda Oliveira Maron, (aqui representada pela Subsecretária de Saúde, Srª Kalilly Lemos 
Santos da Rocha) encaminha o processo em epígrafe com a decisão do Agente de Contratação, 
nomeado pelo Decreto n2 22.567/2023, adjudicando o objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, à 
pessoa jurídica MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ no 28.315.958/0001-90. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca - OAB/BA 
40.804 e o Procurador-Geral do Municipal Sr. Jônatan Nunes Meireles- OAB/BA 32.700, que 
juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos- Gerência de 
Compras- SMS- matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 

Que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente Sra. 
Marilúcia Pedroso Gama Fonseca e o Sr. Jônatan Nunes Meireies. 
Que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado, conforme 
justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

• Tais registros levam-me a decidir: 

Por ratificar a presente contratação por DISPENSA de Licitação n 2 090/2025 para que surta os 
seus efeitos jurídicos. 

Dispensa de licitaçoo no 090/2025 
Rua JoOo Pessoa, 253 - Centro. 

CEP 45.000-495 - Vitória do Conquista - Bahia 
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51ST. 
FECHADO 

VALOR TOTAL 

Alaine Dias 
Núcleo SRP 

Cledson Pinto Santos 
Coordenador de Compras 

48 R$19,93 

EXTRATO DISPENSA DE LI ClT AÇÃO N° 090/2025 

Processo no 139820/2025 

R$ 956,64 

956,64 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atender as demandas da liminar judicial da paciente, 
Jandira Ribeiro da Silva, Decisão Judicial no 0002008-06.2011.8.05.0274, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde de Vitória da Conquista - BA. CONTRATADA: MD CONQUISTA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - CNPJ no 28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 
8.158,80(0ito mil, cento e cinquenta e oito reais e oitenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 
75, VIII da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO 
EM: 20 de outubro de 2025. 

• AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇAO N° 089/2025 

Processo n° 125155/2025 

OBJETO: Fornecimento de material de limpeza em atendimento às necessidades de todos os setores 
da Secretaria Municipal de Saúde - SMS de Vitória da Conquista/BA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

CONTRATADA: LIMP&DESC COMERCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.0 61.845.146/0001-22. O valor para contratação é de R$ 308.707,00 (trezentos e oito 
mil setecentos e sete reais). Fonte de Recurso n.0 160000000000, Projeto/Atividade 2205, Elemento 
de Despesa n.0 3390303000000, Órgão 2600. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, c/c art. 
72 da Lei Federal n° 14.133/21. RATIFICAÇÃO EM: 17 de outubro de 2025. 
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